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PREFEiTURA MUNICIPAL DE BWÜCI.

“„„@k 8©b rl. 3938 lã 5

Êb@,,,_,aG @ o J + 2335
Ibiraçu, 20 dle larço de 2025.

OF.: PMI/SEMUS Ng. 222/2025

Excelentíssimo Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito IVlunicipal

xy(
©mfm(5

Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICA,

mediante a participação nas Atas de Registro de Preços de ng 213,214,218,219/2024
via C IM Polinorte.

Exmg. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar autorização para a
aquisição de medicamento para atender a Farmácia Básica Municipal, mediante

a participação nas Atas de Registro de Preços ng 213,214,218,219/2024, oriundas do

Pregão Eletrônico ng 038/2024, do Consórcio Público da Região Polinorte - CIM PO-

LINORTE, firmada com as empresas DIFAPI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA inscrita
no CNPJ 46.053.404/0001-44, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-

TALARES LTDA -FILIAL SC inscrita no CNPJ 03.652.030/0003-32, HOSPiDROGAS

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ ng

35.997.345/0001-46, COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES LTDA inscrita no CNPJ 36.325.157/0001-34, das quais este Mlunicípio é ente

consorciado. Informo que o processo de participação já foi finalizado e que foi com-

provada a viabilidade econômica para a aquisição.

+-n\

A compra será realizada conforme os quantitativos permitidos pela Ata, a fim de

atender às demandas diárias do Farmácia Básica Municipal.

Segue abaixo o descritivo (favor conferir com os documentos em anexo: Edital, Atas e
r\rr}rlirarAocl
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 213/2024

Descrição
MarcaUnidade

Quant.
Total

lconsorcio
lbiraçu

Quant.
a pedir

Valor
unitário
registra

} do (R$

Valor global
(R$)

creme ou gel vaginal
bisnaga 50 g + aplicador
vaginal em quantidades
adequadas
considerando sua

posologia

1100 R$7,99 R$8.789,00

Bisnaga
Prati 1100

TOTAL
R$ 8.789,00/pq\

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 214/2024
Quant.
Total

Consorcio
lbi] 'u

Descrição
Marca Quant.

ja pedir

Valor
unitário
registra
do fR$

Unidade Local Valor global
(R$)

10001000 R$1,97 R$1.970,00

TOTAL
R$ 1.970,00

P.

lte
111

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 218/2024

Quant. 1 1 Valor

LDca1 c.==1:io 13;=:: ::;:==
lbiraçu i ] do (R$

Descrição Unidade
Marca Valor global

(R$)

0 6 9 x1 :a 1:1: n:i n; o5 7o131T 1 1g B i s n a g a

+ Vitamina D 900UI/G –

Bisnaga 45g.

Belfar FB
500

R$3,37 1 R$1.685,00
500

08

:T;oo c o r t i s ? n a r ]l111i :: :1 : B i s n a g a

Dermatológico 15g.

Teuto FB 500 500 1 R$6,24- 1 R$3.120,00
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Cetoconazol 20mg
de+Diproprionato

Betametasona 0,5mg

Bisnaga
/

500 R$5,66 R$2.830,00

Neomicina 5rr:g/g +

bacitracina 250ui/g
pomada - bisnaga 15 g

Bisnaga

TOTAL
R$ 8.111,00

P--\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 219/2024

Quant. l } Valor

„„' ..==:t.. F;==; ::::::
lbiraçu l l do (R$

lteIn Descrição Unidade
Marca Valor global

CR$)

Colagenase 0,6ui/g +

cloranfenicol 10mg
pomada dermatológica -
bisnaga 30g

Bisnaga
Abbot

FB looo l looo / R $10,53 '1 R $10.530,OO
11

12
Colagenase
cloranfenicol
1,2ui/gpomada
dermatológica - bisnaga
30g

sem
Bisnaga Abbot FB looo l looo “' l R$13,621 R$13.620,00 '

3 TOTAL
R$

24.150,00

/-x-

Certa de sua colaboração e compreensão.

Atenciosamente,

\12 l;T::8Aá :1hI]1h oia i thk 2%a1:1 :§ib\1h1w1l1)

Secretária Municipal de Saúde
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO

ARTIGO 28, INCISO II, C/C ARTIGO 17, §2Q

LEI Ng 14.133/2021.

1. OBIETIVO

1.1. Pretende-se realizar a contratação de empresa para fornecimento/aquisição de
MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, através do Pregão 038/2024 oriundo do

CIM Polinorte, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Para Farmácia Municipal, o Medicamento distribuído de forma gratuita é um insumo
estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções constantes no

tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços
farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo.

2.2. Para a prestação de serviços à comunidade por meio de atendimentos clínicos gratuitos.
Durante a realização dos procedimentos de assistência técnica aos munícipes, tais como os

atendimentos ambulatoriais (de leve a média complexidades), existe a necessidade de promover
estabilização dos pacientes, bem como a prevenção ou eliminação das dores, agentes biológicos
causadores de enfermidades ou das alteras fisiológicas causadas pelas patologias.
2.3. A não aquisição dos materiais do grupo de fármacos acarretaria prejuízo risco da saúde dos
usuários atendidos.

2.4. Além do fato que a lei ng 8.080/90, em seu artigo 69, estabelece como campo de atuação do

Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos de interesse para a
saúde, garantindo um direito fundamental do ser humano “Saúde”. Considerando que o seu

propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos materiais, a
promoção do uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais.

2.5. A aquisição se refere aos medicamentos constantes da tabela da REMUME (Relação
IVlunicipal de Medicamentos).

/--"\

3 . ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é a responsável, estrategicamente, para gerir as

aquisições pertinentes à área da Farmácia Básica Municipal de Ibiraçu, sendo, portanto, o
setor requisitante da presente contratação.

'i 1:„ (:.€-3}1€1c i,1)-Eu, 4>;à - Ce} tiro - íhii-ag\{ - Esp. S<1}liv „ (1:€} 3: 19.6’7€}-bC}1} - "iti: <=1> $ 13T„O$íí}
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição deverá ser devidamente entregue no setor do ALMOXARIFADO DA SAÚDE,

localizado na Rua Martins Pescador SN, Bairro Professora Ericina Pagiola – Ibiraçu/ES, CEP
oaK 7 n n n n r1 A fIT gf\ n bi nb w rio À n 1 E: 9 n n 13 r\ n nb ri rwt ntN ; nb ps Fr\ vg r\ ne 33 in : axn, / rb 33 + nb v9: rr n, n,XA Jn fn v, u, nn : v,an nto

Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, garantindo a boa qualidade4.4

4.2. Nos valores da contratação já estão inclusos todos os custos para o fornecimento/aquisição
do bem.

4.3. Com efeito, diante das características do objeto a ser fornecido, é necessária a execução

conforme especificada.

do produto.

4.5. Para atendimento à contratação pretendida, necessário que a empresa contratada apresente
todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo 62 da Lei ng

14.133/2021, sendo:

a) Qualificação Jurídica;
b) Qualificação Técnica;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista;

d] Qualificação Econômico-Financeira, neste caso devendo ser observado o disposto na Lei
Complementar ng 123/06.

+n'\

5.1. A aquisição/fornecimento de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal de ibiraçu –

ES, dentro das perspectivas e particularidades do município, demonstra ser a solução mais

viável. Isso se deve ao fato de que as demais alternativas, no momento, não se apresentam como

as mais vantajosas para a Administração Pública, levando em consideração a eficiência e os

recursos disponíveis.

5.2. A presente aquisição está sendo realizada por adesão ao Pregão Eletrônico ng 038/2024,
com base no princípio da economicidade, visando garantir à Prefeitura Municipal de Ibiraçu a

melhor condição financeira. Além disso, a aquisição será realizada por meio do Consórcio CllVI

POLINORTE, o que proporciona a vantagem de unir esforços e recursos de diversos municípios,
ampliando o poder de negociação e otimizando os custos para a administração municipal.

/+\

5.3. Decerto, outros órgãos públicos também fazem contratações similares, o que demonstra que

o objeto é comum, motivo pelo qual não há fundamento para realizar audiência pública,
tampouco considerar tecnologias ou outras soluções plausíveis, uma vez que o objeto é

corriqueiro e visa atender às finalidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde.

5.4. Embora fosse possível a Administração Pública aderir a uma ata de registro de preços, como
tentativa de priorizar a vantajosidade financeira, a análise de vantajosidade vai além do aspecto

financeiro, considerando também outras nuances envolvidas na aquisição do bem.
5.5. Com base nas perspectivas de mercado, a contratação para aquisição/fornecimento se

mostra vantajosa para a Administração Pública, derrotando uma economia de escala.

\\!. (1,'<}il({a D: [!i* 4bh - (:ci}{} 1.-} -- 1}-:> lfu( Ii .- }:s}). S( 11}ií} „. (ci}: :0.ã?{}-(}i}<} " "!b.i : { 373 :\;:.IT-1}> 1 6
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A contratação visa maior efetividade pela economia de escala, adquirindo itens essenciais
para a funcionalidade da Secretaria Municipal de Saúde.

6.2. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à assistência

técnica, quando necessário, serão responsabilidade da contratada.

6.3. A solução proposta para esta contratação será por meio de um sistema de registro de
preços, que possibilita a manutenção de valores acordados, com a possibilidade de prorrogação
ü ata conforme m condições pactuadas.

6.4. Pretende-se alcançar os seguintes resultados com esta contratação.

6.5. As aquisições serão realizadas em conformidade com a legislação vigente, sempre
observando o princípio constitucional da isonomia, com a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, além de promover o desenvolvimento nacional sustentável.

/++,

7.1. A estimativa de quantidade segue representado pela tabela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 213/2024

MarcaUnidade

Quant.
Total

Consorcio
lbiraçu

Valor
unitário
registra
do

Item Descrição Local Quant.
pedir

Valor global
(R$)

Metronidazol 100 mg/g
creme ou gel vaginal

bisnaga 50 g + aplicador
vaginal em quantidades
adequadas
considerando sua

posologia

Prati
1100 R$7,99

1100
R$8.789,00

/A=,
Bisnaga

TOTAL
R$ 8.789,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 214/2024

Quant.
Quant.Total

iConsorcio Êa pedir
Ibira

Descrição Unidade Marca
Valor

unitário
registra
do (R$

Valor global
(R$)

Aciclovir 50mg/g creme Brainfar FBBisnaga
10gr ma01

10001000 R$1,97 R$1.970,00

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraç it - Esp. Santo - (*ep: 29.6:?t)-000 - Tai: (2.7) 3357-0316
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TOTAL

R$ r.970,oo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 218/2024

lte
in Descrição Unidade Marca

Quant. -Ta

“„' ..=::1:,. P;==; ::::1::
lbiraçu i i doIR$

Valor global
(R$)

0 6 9 x1 : r:1?n1i = o5 Hlloi3 g8 B i s n a g a

+ Vitamina D 900UI/G
Bisnaga 45g.

#'N
Belfar FB

500 5 0 0 1511 $ 3 1 3 7 1A11 $ 1 A 6 8 5 1 0 0

08

Hidrocol'tisona. Acetato

0,1% - Creme Bisnaga
Dermatológico ISg.

Teuto FB 500 500 R $ 6,24 R$ 3.120,00

Cetoconazol 20mg
09 1 +Diproprionato de 1 Bisnaga

Betametasona 0,5mg

EMS FB 1 looo l 500 R$5,66 : R$2.830,00

13

Neomicina 5mg/g + Bisnaga
bacitracina 250ui/g
pomada - bisnaga 15 g

EMS FB l 200 200 2,38 R $476,00

##--\\

TOTAL
R$ 8.111,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 219/2024
uant.

Total
ÍConsorcio

Ibiral,'u

Valor
unitário
registra
do (R$

lten1 Descrição Unidade Local Quant.
pedir

Valor global
(R$)

Colagenase 0,6ui/g +

cloranfenicol 10mg
pomada dermatológica
bisnaga 30g

Bisnaga
Abbot

1000 1000 R$10,53 : R$10.530,00

tv. (:f>}3 €- ie E.>-i:ti, 48f) - (:eiiii13 - 11>iraq!{ ~ Es}3. Síi}lií"3 - Ct 1} 3: :$-6?f}-<}f}<} - Tc’!: 1-"17-} 3: 3T-03 ifi
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Colagenase
cloranfenicol

1,2ui/gpomada
dermatológica
30g

Bisnaga Abbot 1000 looo 1 R$13,62 R$13.620,00

bisnaga

TOTAL
R$

24.150,00

Valor total R$ 43.020,00

in-\ 7.2. Memória de Cálculo

7.2.1. O objeto será executado, de acordo com a necessidade e demandas da Unidade Gestora.

7.2.2. Foi considerado para fins de quantidade na estimativa os seguintes aspectos:

a) Série histórica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu –

ES

b) Consideraram o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo no ano vigente,
informações essas adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e Gestor que

acompanham as atividades rotineiras, identificando as necessidades do dia a dia dos
MEDICAMENTOS DISTRIBUIDOS.

8.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

8.1. A Nova Lei que rege as contratações públicas, exige, para além das justificativas da

necessidade da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela
Administração.

8.2. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, apesar de ter regulamento a obrigatoriedade de

adoção das minutas padrões, conforme disposto no Decreto ng 6.501/2023, por razões internas
e administrativas, esses modelos ainda não foram publicados. Dessa forma, o presente modelo e

os demais que se encontrem acostado ao processo serão os orientados pelo Governo Federal.

8.3. Tangente a pesquisa de preços, a fim de estimar o valor, a presente contratação seguirá os

parâmetros estabelecidos no artigo 23 da Lei ng 14.133/2021, diante da permissividade de
forma combinado ou não, sendo a metodologia contida no inciso II, do sobredito artigo, vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

/H\,

Av. Conde D'El!, 486 _ Centro - Ibiraçtt - Esp. Santo - Cep: 29.67í)-000 - Tel: ( 27) 3237-QS 16
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§ lg No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PN(:P);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;d=\

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

v - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

8.4. Diante do que determina o Decreto Municipal ng 6.505/2023, §l9 do artigo 59, serão

priorizados os parâmetros para a pesquisa de preços o disposto no inciso II do artigo 23, da Lei

ng 14.133/2021, os quais estão devidamente elencados no anexo I, deste ETP.

8.5. No presente processo, diante da impossibilidade de realizar a pesquisa de preços nos

moldes do artigo 23J inciso II da lei ng 14.133/2021, foi realizada da seguinte forma

(fornecedores externos, e demais).

8.6. Portanto, o valor estimado para a contratação é de R$ 43.020,00 (Quarenta e três mil reais e

vinte centavos), demonstrando compatibilidade com as contratações semelhantes e vantajoso
para o fim que se determina.

/nq'\

9.JUSTIFICATIVA DE NÃO PARCELAMENTO

9.1. Não há cc)mop tratando-se de contratação de MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA BÁSICA

MUNICiPAI,1 parcelar o objeto, vez que a efetividade do serviço prestado restaria comprometida,
caso ocorresse.

9.2. Parcelar o objetop significa dizer apresentar uma solução cabível, quando assim o objeto
permitir, de amplitude de concorrência, angariando que mais fornecedores concorram e assim

possam prestar os serviços ou fornecer os objetos, trazendo para a Administração Pública uma
maior possibilidade de vantajosidade por economia de escala e disputa de preço' O que nao se

aplica ao caso em apreço.

.j1 m it ddd Centro !biraçtt r.v;. sclllííJ C , p , 29.670-V(tO Tel: ( 27) JJ_57-057 €
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9.3. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a boa
qualidade do produto.

10.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente contratação.

11.ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento vigente, pois trata-se de

aquisição/fornecimento na seguinte dotação:/Hb

Nomenclatura Código Descrição

Órgão 110 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Unidade 005 Assistência Farmacêutica

Dotação 1100051030100252090 Manutenção das Ações da Assistência
Farmacêutica

Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita

Receita de Impostos e de Transferência de

Impostos – Saúde
Transferência Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal
Transferência Fundo a Fundo de Recursos do

}US provenientes do Governo Estadual

Elemento de

Despesas
33903200000

150000150000

Fonte de Recurso 1 160000009999
162100000000

n\

Ficha 00000199

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

12.1. Haverá celebração do instrumento contratual, devendo, para tanto, conter todos os

requisitos elencados no artigo 92, da Lei ng 14.133/2021.

12.2. Dessa forma, para fins de cumprimento o que determina a lei, deverá utilizado o índice

IPCA ou outro que o substituir.

.'{ };, (:<111f,le lyLu, 486 - €:e}\i}\3 - 11:.}irã<tt - i:s}3. Saltin -- <:cF: 39,6’71}-íl€}<> - "k;1: 1: 7} 3:137-03 !$
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13.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. Pretende-se com a contratação uma maior efetividade nas atividades administrativas da

Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que proporciona uma assistência que preza pela

qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. O objeto a que me refiro nesse

processo tem sua importância, por se tratar de MEDICAMENTOS imprescindíveis a serem
empregados no tratamento de pessoas, além da necessidade da manutenção e desenvolvimento
das atividades rotineiras. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se
essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e
tratamento necessitam do objeto ora licitado.

14.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
/n-

14.1. Concomitante à assinatura do contrato, deverá ser solicitada a amostra. Caso não conste

essa exigência, a avaliação será feita após a entrega da mercadoria. Se o objeto não estiver em

conformidade, a contratada ficará responsável por efetuar a troca imediatamente

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1 Na presente contratação não há mensuração de impactos ambientais a serem descritos.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Servidores fiscalizador, Frances Rainer de Neves de Paulo, matrícula ng. 25.957/2025 e

Eliene Lima Zucollotto, matrícula ng. 11.611/2018, designados pela portaria de ng

26.250/2025, com finalidade de acompanhar e verificar a execução dos contratos firmados,
garantindo que os serviços e/ou produtos fornecidos atendam às especificações e prazos
estabelecidos/ conforme as condições previstas no contrato, legislação vigente e normas

pertinentes, como disposto no artigo 117 da Lei n.9 14.133/2021.
16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada/ inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas/ el na ocorrência desta, não implica responsabilidade subsidiária da

Administração ou de seus agentes e prepostos, devidamente estabelecidos em contrato.

.,+-\

16.3. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma inconsistência ou

irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para apuração

e devidas providênciasJ sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à Contratada.

(:€31h{c f)-['.1. 486 „, Cc} tiro - iI'É'Ê’rIçti „ 1'sP. Sii! lio (.’ 17,; J k f,7{}-<}<}<} M -i',i: f = Ti „; .:::3-'.;„i}3 t $
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Estado do EsF>h-{{o Sa3'ao

Secretaria Municipal De Saúde
17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1. Ante todo o exposto, conclui-se pela viabilidade e possibilidade da contratação de
MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL.

Ibiraçu – ES, 21 de março de 2025.

Pâmela Alb&guethi De Marchi/+-\

Farmacêutica Responsável
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 213/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 660/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 038/2024
2024.50IC2600003.02,0037

Assinado de forma

MARIO DAZZI digital por MARiO

PIOL:1041482 PIOL;10414820789

0789 Dados: 2024,12.04
16:55:20 -03'OO'

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE –CIM POUNORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício GiÊson Amaro" -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiofa - lbtraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031,818.287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa DIFAPI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng

46,053,404/0001-44, com sede na Rua Carlos Gomes S/N, Cristóvão Colombo, Vila Velha /ES, CEP 29.106-
370 – Tel,: (27) 2888-0898, e-mail: licitacao@difapi.com.br, tendo como representante legal o Sr. MARIO
DAZZ! PIC)L, brasileiro, casado, sócio proprietário, inscrito no CPF sob o ng 104.148.207-89 residente e
dornicifiada na Rua Marajo, ng 44, torre b Apto 1604, Ed. Solar Dos lpês, Praia da Costa / Vila Velha - ES - CEP

29.106-370, nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO

LICITATÓRIO Ng 660/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 038/2024, do tipo menor preço global
para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o lote/item
disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este

instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

1. DO OBJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VALOR
UNIT.

R$ 46,95

VALOR
TOTAL

R$ 53.992,50

SULFADIAZIN A DE PRATA 1%

POTE 400G SULFADIAZINA DE

PRATA 1% - CREME IOMG/G
POTE 4006.

METRONIDAZOL 100 MG/G
CREME OU GEL VAGINAL

BISNAGA 50 G + APLICADOR

VAGINAL EM QUANTIDADES

ADEQUADAS CONSIDERANDO
SUA POSOLOG EA.

POTE 1.150

3.550BISNAGA R$ 7,99 R$ 28.364,50
\

VALOR TOTAL R$ 82.357,00

Rua Martins Pescadores, s/rl - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257- 1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br

20789
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 213/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 660/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 038/2024
2024.50IC2600003.02.0037

Assinado de forma

MARIO DAZZI dIgItaI pOr MARIO

PIOL:1041482 Fl2L:l0414820789

0789 Dados: 2024.12.04
16:55:20 -03'OO'

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POUNORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro” -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr, ALESSANDRO BROEDELTOREZANt, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista

Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29,927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng, 1.763.763-ES, e a empresa DIFAPI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng

46.053.404/0001-44, com sede na Rua Carlos Gomes S/N, Cristóvão Colombo, Vila Velha /ES, CEP 29.106-
370 – Tel.: (27) 2888-0898, e-mail: licitacao@difapi.com.br, tendo como representante legal o Sr. MARIO

DAZZI PIOL, brasileiro, casado, sócio proprietário, inscrito no CPF sob o ng 104.148.207-89 residente e
domiciliada na Rua Marajo, ng 44, torre b Apto 1604, Ed. Solar Dos lpês, Praia da Costa / Vila Velha - ES - CEP

29.106-370, nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO

LICITATÓRIO Ng 660/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 038/2024, do tipo menor preço global

para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o lote/item
disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este
instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

/'H-\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

QUANTUND
VALOR

UNIT

R$ 46,95

VALOR

R$ 53.992,50

SU LFADIAZI NA DE PRATA 1%
POTE 400G SULFADIAZINA DE

PRATA 1% - CREME IC)MG/G
POT'E 400G

METRONIDAZOL 100 MG/G
CREIVIE OU GEL VAGINAL

BISNAGA 50 G + APLICADOR

VAGINAL EM QUANTIDADES
ADEQUADAS CONSIDERANDO
SUA POSOLOG IA.

BISNAGA 3.550 R$ 28.364,50

VALOR TOTAL R$ 82.357,00

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Eric,ina Macedo PagioIa – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257- 1772/(27) 3257- 1338 – E-mail: cotacao@çimpolinorte.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
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franciara.moro
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franciara.moro
Realce
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MARIO Assinado de fom

DAZZI g/U3: pOr MARIO

PIOL:10414 D:::,?2:2;.i:.O8i820789 16:55,32-03'oo'

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

VALOR TOTAL: R$ 82.357,OO (OITENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS).

2.2

Ata .

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3,1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2, MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

'bu.p#

\___,

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual/
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4,1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - !biraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprÊos contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4,5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes/
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

4.8. Para aquisição ernergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4.9, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual/
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias/ não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021

Vedação a acréscimo de quantitativos

4,10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período/ mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5.1'1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

MARIO

D AZZI À,\„ad,d, r,„„d,g„,ip„

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiol8 - }biraçu/ES P10L,104148 =",'::?,Y,=:;.:'J!1 15=lg„

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinoKe.es.gov.br 20789
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei ng 14.133, de 2021

5,2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

5.4, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudÊcatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licttante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
\b+

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5,6, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5,7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

\ __'

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9,

5.8. O preço registrado com indicação dos lícitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o !icÊtante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o dÊreito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

MARIO Assinado de forma
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens/
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1, Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acirna do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6,1. O CIM POLINOFRTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços–ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art' 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;
MARIO Assinado de forma
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado

8.1,1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penaÊidades adminÊstrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os }icitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

\IIU#

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diÉigenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
irnpossibilite de cumprir o compromisso

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a pIaniÊha de custos que demonstre a inviabitidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que Ênviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancefamento do seu registro, nos termos do item 9.1/ sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na [egis[ação aplicável.
'\__,

8,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencÊadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa

8,2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7,2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pe Éo mercado

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado/ para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

IVIARIO

DAZZI

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES PIOL:1041
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregão@cimpolinorte.es.gov.br 4820789

Assinado de forma

digital por MARIO
DAZZI
PIOL:1 041 4820789

Dados: 2024.1 2.04
16:56:34 -03'OO'



C€3N$€).&<: IU PUBLI.C:€:} Uz4 Êt€1:;!AO P< 3L&NC)}}’FE
rAI-acíuz. íbiraçu. Fundão. ioão Neiva. Linhares. Santa Te,"csa,

São Roque <!o Ç.-'alraã, Santa i,CI>}>Oi( lina. Soc>reiama c R.io I:-$anallai)

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023

pdnnuh

9,5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições neÊa estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens

9.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng
11.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos [11 ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14,133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos l[[ ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de ctassificação.

MARIO Assinado de forma
digital por MARIODAZZI DXZZI
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4,1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edita

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

b

11.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Poiinorte – CIM

POLÊNORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recehimento1 as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste/
encontram-se definidos no Termo de Referência/ ANEXO AO EDITAL.

12.2- No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de fida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

biraçu/ES, 03 de dezembro de 2024
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ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS Ng 214/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 660/2024
PREGÃO ELrrRÔNICO Ng 038/2024
2024.50IC2600003.02.0037

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE –CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, Inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – "Edifício Gilson Amaro" -
Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng, 1.763.763-ES, e a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – FILIAL SC,

inscrita no CNPJ sob o ng 03.652.030/0003-32, com sede na Acesso Florenal Ribeiro, N'’ 1551 D, Chapeco/SC,
CEP: 89815-290 – Tel , : (54) 3523 - 2700, e-mail : centermedisc@centermedi , com,brl
comercialsc@centermedi.com.br , tendo como representante legal o Sr. Vl150N SZYMANSKI, brasileiro,
Administrador. inscrito no CPF sob o ng 162.522.250-53 residente e domiciliada na Rua Padre José Inácio

Wertang, n' 36, Barão de Cotegipe, RS - CEP 99740-000, nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas,
ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Ng 660/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRONICO N'’ 038/2024, do tipo menor preço global para registro de preços, resolve registrar os preços

das empresa acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a classificação por ela alcançada,
observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir
pactuadas

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte

integrante desta Ata/ assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado/ as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VALOR
UNIT.

R$ 1,97

R$ 1,33

VALOR

TOTAL

R$ 37.016,30ACICLOVIR 50MG/G CREME
IOGR

DEXAMETASONA, ACETATO

O,1% - CREME - BISNAGA DE

IOG r(J

18.790BISNAGA BRAINFARMA

PRATI88.500BISNAGA R$ 117.705,00

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 154.721,30 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E

TRINTA CENTAVOS) .

Rua Martins Pescadores1 s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.68fi-000
Tel: (27) 3257- 1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpolinoKe.es.gov,br
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3,1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CEM Potinorte.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍpIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUI DAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

k

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4,1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
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4.2,1, O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação soÊicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4,1

Dos limites para as adesões
in\

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços

4,8, Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

/o\
Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5,1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - ibiraçu/ES
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14,133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021,

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
\\_ /

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original

5-7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos [icitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5-7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

\bv

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do IÊcitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
-fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços/ no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14,133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez/ por igual período/ mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo/ devidamente justificada/ e
que a justificativa seja aceita pela Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no S}stema
de Registro de Preços
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuafização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12,2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição

fn\

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços – ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

'6\ 6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eteve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabi[izem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustarnento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente/ o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromIsso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

\1HP

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaÊiem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de aÉteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9,1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicáveÊ,

'\-

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7,2,1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021
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9, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9,2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023/+-\

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federa} ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens,

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centraÉizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

/+b\ 10,1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11,462, de 2023; ou

10,1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação
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10,4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, totat ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11,1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

\n

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região PoIÊnorte – crM
POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE),

11.3, O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento/ as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado/ penalidades e demais condições do ajuste/
encontram-se definidos no Termo de Referência/ ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

biraçu/ES, 03 de dezembro de 2024

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-maiÊ: pregão@cimpolinorte.es.gov.br
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

ORGÃO GERENCIADOR

,+\ VILSON â=::;dpo,SiLQSr;1

SZYM ANS KI :1 :::MANS}(1:16252225

6252225053 :;IT;:::,-:3'04

CENTERMEDI COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA - FILIAL SC

VILSON SZYMANSKI
FORNECEDOR

r=\

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericirla Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: {27) 3257_1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br
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CC)NSORC-1€) PtJBL}Ct) DA REGIÃO POL:&NC)}{Th
f.Aracruz, iblraçu, Fundão, João Neiva, 1.irihares, Santa Teresa.

São Roque do C-;anaã, Santa !:copa}c3 ina, Soore{aula e Rio }3alrana})

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 218/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 660/2024

PREGÃO ELrrRÔNICO NQ 038/2024
2024.50IC2600003.02.0037

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ: 02.618,132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro” -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo

Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng. 1.763,763-ES, e a empresa HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no

CNPJ sob n'’ 35.997.345/0001-46, com endereço a Rua Alan Kardec, ng 467, Divino Espirito Santo, ViÊa

Velha/ES, 29.107-240, Tel.: (27) 3229-1000, endereço eletrônico: licitacaopel@hospidrogas.es.com.br
administrativo@hospidrogas.es,com,br, neste ato representado por Sr. JOAO LUIZ PIOL, brasileiro, casado,

empresário, inscrito no CPF sob o ng 195.519.087-91 e RG 162.214 SSP/ES, residente e domicitiado na Rua

Nelson Sampaio, ng 113 - Bairro Glória - Vila VeÉha/ES - CEP 29.122- 340, nos termos do Lei Federal n'14.133,
observadas, ainda, as disposições do Editai do PROCESSO LICITATÓRIO Ng 660/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRONICO N'’ 038/2024, do tipo menor preço global para registro de preços, resolve registrar os preços
das empresa acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a classificação por eba alcançada,

observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, medÊante as condições a seguir
pactuadas:

n\

i. DO OBJ río

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição,

/--=-\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VALOR

UNIT

R$ 3,37

G

ViTAMINA A 5.000UI/G

900U l/GVITAMINA

BISNAGA 45G

mOCORTISON A, ACETATO
CREiVIEo,1%

DERMATOLÔGiCO r5G
CETOCONAZO L 20ívIG +

DEDIPROPIONATO
BETAMETASONA O,5FVIG

R$ 184.136,80

R$ 6,24

RS 5,66

R$ 100.495,20

R$ 50.430,60

HOSPIDROGAS COMERCIO DE :l;jnpTg;gÊAQsr::Mlgjlalopgl
PROI-.) UT(..)S HOSPITALARES PRODUTOS HOSPITALARES

LTD:35997345000 1 46 ETa?::927235lo?.=11 1 :02:18 -03'oo'

Rua Martins Pescadoresl s/n - Bairro Professora Eric.ina Macedo Pagioia – Ibiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257_ 1772/(27) 3257- 1338 – E-mail: cotacao@cimpolinoHe,es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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( Aracruz. ibiraçu . Fundão, João Neiva, Linhares. Santa Teresa,

São Roque do Canaã, Santa !..çopoidi ita, Sooletan Ia e Rio Banana!}

POIVIADA

BISNAGA 30G

CLOBETASOL, PROPIONATO

CREME O,5 MG/G - 30 GR.

5MG/GNEOMICINA +

BACITRACINA 250UI/G
POMADA - BiSNAGA 15 G

BISNAGA 18.225

19.550BISNAGA

VALOR TOTAL

R$ 46.529,00

R$ 472.716,60

VALOR TOTAL: R$ 472.716,60 (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E

SESSENTA CENTAVOS).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
HOSPIDRO(J AS COMERCIO DE HÓ;;?DRO:AS CngMIRCIO OE

PRODUTOS HOSPITALARES PRODUTOSHOSPITALARES

LTD:359973450001 46 1,t::::927235l:3:1141,02g l 03'oo'

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 E-mail: pregao@cimpoÊinorte.es.gov.br
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Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecirnento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
+n\

4,3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

,''-

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materiaÉ de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4,9, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite

de que trata o item 4.7/ desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os vaÊores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14,133, de 2021

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

F 1: :JJ F;I1::)GDAES ;iI:{i11 :: :i: 1: s

PRODUTOS HOSPITALARES

HOSPITALARES EaT::9âTsi?.=1141%2:50
LTD:35997345000146 _o-3,oo,

Rua Martins Pescadores - s/n – Bairro Professora Ericina Pagio ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov'br
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5. VALIDADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei ng 14.133, de 2021
+n

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos timites dela;

5,4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

0 5.4.2.2. Mantiverem sua proposta origina

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5,7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9
HOSPIL)R(..)(.3 AS (....(-)MER(-.1(') Assinado de forma digital por

E IFI) ;1;g 2r;FEss Fri:!):T:O:S:;illrT:LTd fs D
LTD:35997345000146 Dados: 2025.Ol.24 1 1 :02:58 -03'OO'

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Erêcina PagioÊa - Êbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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5,8, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços/ no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assInatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

++\ 5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os !icitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
regIstrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peÉos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem c&assificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

/nb
6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. C) CFM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços–ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE/ que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecIdas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços

HOSPIDROGAS Assinado de forma digital por

COMER('1(..) DE HOSPIDROGAS COMERCIO DE

PRODUTOS :Fâ?=993;soo17{jLARES
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada/ nos
termos da alínea “d” do inciso tI do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

n'\ 7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIA(30 DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

/--U'
8,1.3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração/ a documentaçao

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invÊabilize o preço
registrado/ o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro/ nos termos do iteT 9 l, ?em

prejuízo das sanÇões previstas na Lei ng 14.133/ de 2021/ e na legislação aplicável. :g:Ê'gÉWg''"'“"::gS§Í::,ig)::
1 ' - - H(')SPITALARES LTD:35997345000146 _
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7,

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencÊadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021
nb

9. REMANÜAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3, o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023.

9.5, Competirá ao órgão ou à entidade gerencíadora autorizar o remanejamento solicitado, corn a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados./0-

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens

9.7, Na hipótese da compra centralizada/ não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento

10. CANCELAMENTO DO REbISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1,2.Não retirar a nota de empenho, ou

Administração sem justificativa razoável;

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

HOSPIDROGAS COMERCIO Assinado de forma digital por
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10,1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

10.1.4,1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção

10,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçãode-\

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4,2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.0

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM
POLINORTE)/ exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE).

11.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1/ dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

:1: :rJ :Fl1::)GDAES Ê :3:17r$ 21 :i:1: s
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12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes,

lbiraçu/ES, 03 de dezembro de 2024

'n-\ CONSORCIO PUBLICO
DA REGIAO POLINORTE

CIM POLINOR:
02618132000107

Assinado digitalmente por CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE CIM POLINOR:02618132000107
DN: C=BR. O=1(;P-Brasil. S=ES, L=IBIRACU,
OU=27085182000105. OU=Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A3. OU=presencial
CN=CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE CIM
POU NOR:02618132000107
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 202501-29 08:23:54

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

ALESSANDRO BROEDELTOREZANI
ORGÃO GERENCIADOR

Assinado de forma digital por
HOSPIDROGAS COMERCIO DE HOSPIDRO(,AS COMEIICIC; DE

PRODUTOS HOSPITALARES PRODUTOSHOSPITALARES
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JOAO LUIZ PIOL

FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 219/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 660/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 038/2024
2024.50IC2600003.02.0037

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE –CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro" -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista

Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29,927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da Ci

ng, 1,763.763-ES, e a empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no

CNPJ sob n' 36.325.157/0001-34, inscrição Estadual n' 081.526.25-3, com endereço Rua Juiz Alexandre
Martins De Castro Filho, ng 8, Itapuã, Vila Velha/ES, 29.101800, telefone n' (027) 4009-4666, endereço
eletrônico: !icitacao12@)costacamargo.com.br , neste ato representado pelo Sr. FELIPPE DAVID MELLO
FONTANA, brasileiro, casado inscrito(a) no CPF sob o ng 057.054.937-03 e de RG 1.722.479 - SSP-ES,

residente a Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, n' 8, nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas,

ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Ng 660/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRONICO N'’ 038/2024, do tipo menor preço global para registro de preços, resoÊve registrar os preços
das empresa acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a cÉassificação por ela alcançada,

observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir
pactuadas

'n'\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição./ux

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VALOR

UNIT,
VALOR
TOTAL

R$ 271.779,30

O,6UI/GCOLAGENASE +

CLORANFENICOL ION/IG
BISNAGA11

POMADA DERMATOLÓGICA
BISNAGA 30G

SEMCOLAGENASE

CLORANFENICOL 1,2UI/G-
BISNAGA12

POMADA DERMATOLÓGICA

BISNAGA 30G

25.810 R$ 10,53

18.115 R$ 13,62 R$ 246.726,30

R$ 518.505,60

FELIPPE DAVID MELLO ?;iI:!:)l:T:'=:LdJBnal p"
FONTANA:05 70549370 FONTAN #05705493703
3 Dados: 2024'12,(N 171)7:40
J .03'OO'
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VALOR TOTAL: R$ 518.505,60 (CIUINHENTOS E DEZOITO Mil, QUINHENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA

CENTAVOS) .

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍpIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNiCÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POUNORTE

\\N_

L-.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual/

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos :

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão/ inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor

4,2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subttem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços,

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.n\

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do

art. 23 da Lei ng 14'133, de 2021

/-\

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantÊtativos fixados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divuÊgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5,2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5,4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o Êicitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
\#'

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata,

5.6, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4,2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

'\-

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços/ no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de IIcitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazof devidamente justificada/ e
que a justificativa seja aceita pela Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços. „,„„,A,1, „..,„M..f._,db„1
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12,2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,

,n\
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços–ARP.

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE/ que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

in-\ 6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação/ alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniên('ia de disposições legais/ com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7,1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamentof deverá ser respeItada a contagem da anualidade e o índice previstos para
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os ticitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunIdade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invÊabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas

8-2.2- Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que Ênviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seu.s preços registrados, observado o disposto no item 5,7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

8.2,5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado/ para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

FELiPPE DAVID A$çin3do de larma digRal

:11 V: N A :0 5 70 5 4 9 1:::$3? i3l1h 91::1 !! : 4

3703 oyoo'

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mai!: pregão@cimpolinorte.es.gov.br



<=€3N$€>i&C:t<> ? tJ13L! CC:3 DA REC:;!ÂO POLIN(:>}IFE
Araçl-uz, Ebir3çu . Fui2dã{3, João Nei\’i1, Linhares. Santa Teresa.

São Roquc tIo Canaã, Santa 1.ei)}roidina, Soi>reIanrã c Rio Bananal-)

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços,

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os íimites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023/n'\

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

/pn-\ 10.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado

10.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

10.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penafidade aplicada ao fornecedor não uÊtrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção

10,2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

il. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad.o nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM
POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataç3es dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penaIIdade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência/ ANEXO AO EDITAL.

12,2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

lbiraçu/ES, 03 de dezembro de 2024

Assinado de forma dIgItal por

E IE)Ld7TN: :YyO!4E9L3LyO 3 :::3%120l: 9 1:0Ü:IEq77 : : 3 8
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Rua Martins Pescadores - sIn – Bairro Professora Ericina P8giola - ibiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@c;mpoIÊnorte.es.gov.br



\d•

f r

C:€)N 8€:)$& €:&€) }>U BL! (:( 3 BA RE:(; &ÃO P(:)LiNO}ITE
( Aracruz. ibitl\cu . Fundão. .íí)à(1 ?’;civil, L.itrhare';. Santa Teresa.

S5 €3 Roquc do Canaã. Santa l,,eoê>oldina, So1)1-etarlia c Rio Bananal)

Assinado digitalmente por CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO

CO NSORCI O PUBLICO DA ESFçy= 11EllPpTáibl:l,OsR:gÊ?IL8=1#:REd,7ou=27085182000105.

REGIAO POLINORTE CIM :F;:,27311; ZÉ}:8;?:11IhES:EBit='.TiTEJhTáT'
POLI NOR:0261 8132000107 EÍãp; ig,sau ' aum deste d'curnent'

Data: 202$01-22 16:13:21

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLtNORTE

ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN l

ORGÃO GERENCIADOR

Pn\ FELIPPE DAVID IVIELL(-) Assinado de forma digital por FELIPPE
DAVID MELLO FONTANA:05705493703

FONTANA:05705493703 D,d„, 202à.12,04 17,1 o,56 -03'oo'

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

FELIPPE DAVID MELLO FONTANA

FORNECEDOR

/n'\

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - ibiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cirnpolinorte.es.gov.br
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Prefeitura Municipal de lbiraçu
/81 @ aG\b

Estado do Espírito Santo
Secretaria de Saúde

ANÁLISE COMPARATIVA DE PREÇOS CIM POLINORTE – PMI
PREGÃO 038/2024

DESCRIÇÃO
cirvi

POLINORTE

MENOR

PREÇO

ENCONTRADO

01 IAciclovir 50mg/g .000 R$ 1,80
PIVI

ARP 214/2024R$ 1,97

'lP-\
Metroni
dazol

geléia
vaginal
100mg/

R$ 6,361100
PIVll

ARP 213/2024

08
Hidrocortizona
creme 1% ISG Bisnaga 500 R$ 8,75 R$6,24 ARP 214/2024 CIM

CIM
N(

bacitracina

5mg/g+250ui/

[8Ml

+oxido de

g

13 Bisnaga 200 R$ 2,39 R$ 2,38
ARP

218/2024

06 zinco
100.000ui+20
mg/g 60g

Bisnaga 500 R$ 4,98 3,37 ARP

218/2024

CIM

09
Cetocollazol

20mg +
diprionato de
Betametaso n
a 0,5n1

Bisnaga 500 Não
licitamos

R$5,66
ARP

2 1 8 /2024

in-\ 11 Colagenase
0,6ui/g +
cloranfenicol
IOmg Pomada
dermatilógica
30

Bisnaga rooo l R$29,oo R$ 10,53
ARP

2 1 9 /2024
CllVI

12 Colagenase
01,2ui/g sem
cloranfenicol
Pomada

dermatilógica
30g

Bisnaga IOOO l Não
licitamos

R$13,62

ARP

2 1 9 /2024

Rua Martins Pescadorr S/NO/ Professora Er}cina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br



ARP NO 224/2024 - ONCOVIT
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(10.586,940/0001-68), LOTE 08, valor totai
R$ 1.125.630,35;

ARP NO 225/2024 - PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, (81.706.251/0001-98),
LOTE Og, valor total R$ 563.270,OO;

ARP NO 226/2024 - DIFAPI COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. (46.053.404/0001-44),
LOTE 10 E 12, valor total R$ 15.456,OO;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da
data de publicação no PNCP. Disponível:
www.cimpolinorte.es.gov.br.

Ibiraçu/ES, 22 de janeiro de 2025.
MARCOS GERALDO GUERRA
Presidente - CIM POLINORTE

Protocolo 1478720

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE
PREÇOS

PREGAO ELETRONICO - NO 038/2024.
PROCESSO ADM. 660/2024.

ID: 2024.50IC2600003.02.0037.

n\

OBJETO: o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
TOPICO$ (POMADA E GEL), PARA ATENDER
OS MUNIPIOS CONSORCIADOS;

ARP NO 0213/2024 - DIFAPI COMERCIO
E SERVIÇ'OS LTDA, (46.053.404/0001-44),
LOTE 10 E 12, valor total R$ 82.357,OO;

ARP NO 0214/2024 - CENTERMEDI
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA (03.652.030/0003-32), LOTE 01 E 07,
valor total R$ 154.721,30;

ARP NO 0215/2024 - COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA, (67.729.178/0002-20),
LOTE 02 E 03, valor total R$ 219.886,20;

\RPNO0216/2024-MEDKA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA, (36.958.637/0001-32),
LOTE C)4, valor total R$ 107.308,80;

ARP NO 0217/2024 - DISTRIMIX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
(01.417.694/0001-20), LOTE 05, valor total
R$ 154.908,OO;

ARP ND 0218/2024 - HOSPIDROGAS
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, (35.997.345/0001-46), LOTE 06, 08,
09, IO E 13, valor total R$ 472.716,60;

ARP NO 0219/2024 - COSTA CAMARGO
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, (36.325.157/0001-44), LOTE 11 E 12,
valor total R$ 518.505,60;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
data de publicação no PNCP.
www.cimpolinorte.es.gov.br.

a parti
8fa 1Disp9

Ibiraçu/ES, 22 de janeiro de 2025.
MARCOS GERALDO GUERRA
Presidente - CIM POLINORTE

Protoc )Io 1478725

Consórcio Público da Região Sudoeste Serrana
CIM Pedra Azul

Adjudicação e/ou Homologação

CHAMAMENTO PÚBLICO NO 01/2925 -
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
- PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 166/2024 -
TCEES ID NO 2025.50IC2600009.18.0001

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitação, de posse dos documentos
apresentados pela empresa MV CAMPOS SERVIÇOS
MEDICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o no
57.866.336/000i-59, com base no que disciplina o
item 5.1 do Edital de Chamamento Público, procedeu
análise dos documentos, concluindo oportunamente,
que foram atendidas as exigências previamente
estabelecidas, estando assim, a empresa em tela,
HABILITADA E APTA ao Credenciamento para a
Prestação de Serviços de Saúde.

Keyla Monteiro Zanetti de Oliveira
Presidente da Comissão de LIcitação - CIM PEDRA AZUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Verificada a presença dos elementos necessários e a
regularidade do feito, no uso das atribuições legais,
HOMC)LOGO E ADJUDICO o credenciamento da
empresa MV CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o no 57.866.336/0001-59,
para a prestação de serviços de saúde.

Afonso Cláudio/ES, em 24 de janeiro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Presidente do Consórcio Público da Região Sudoeste
Serrana do Espírito Santo
CIM PEDRA AZUL

Protocolo 1478436
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Consórcio Público da Região Norte do Espírito
Santo - CIM Norte

Edital

PREGÃO ELETRÔNICO NO 019/2024
Objeto: aquisição e instalação de material para
circuito sensorial inclusivo para os Municípios
consorciados.
Encaminhamento da proposta comercial e dos
documentos de habilitação: até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
Plataforma : http ://bll.org .br/
Data de abertura:14/11/2024, às 09h00min
(Horário de Brasília-DF).
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos
endereços eletrônicos: https : //bllcomp ras.com/
Home/PublicAccess, www.cimnorte . com. br, e
também poderá ser lido e/ou obtido através do e-mail
licitacao@cimnorte.es.gov.br ou no endereço do

nÇonsórcio Público da Região Norte do Espírito Santo
CIM NORTE/ES, situada no Endereço: Rodovia XV

de Novembro, 420 - São Francisco - Nova Venécia/
ES, CEP: 29.830-000, nos dias úteis, no horário
de 08h00min às llh:00min e das 13h:00min ás
16h00min.
Nova Venécia/ES, 24/10/2024.

ANDRE WILER SILVA FAGUNDES
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO

NORTE DO ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES
Protocolo 1424006

da Região Noroeste doConsórcIo. Públic?
Espírito Santo - CIM Noroeste

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
038/ 2024

PROC. ADMINISTRATIVO NO 3.370/2024/-"\

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
NOROESTE - CIyl NOROESTE.
CONTRATADA: A4 COMERCIAL LTDA.

DO OBJETO:
1.1. O objetivo do presente serviço de dispensa
de licitação é garantir a manutenção adequada
dos aparelhos de ar condicionado dos diversos
setores administrativos do CIM NOROESTE/ES,
visando o seu perfeito funcionamento e garantindo
o conforto térmico dos colaboradores e usuários,
conforme especificações estabelecidas no Processo
Administrativo no 3.370/2024 e na Proposta
apresentada pela CONTRATADA.

Valor do Contrato: R$ 20.520,00 (vinte mil e
quinhentos e vinte reais).

Vigência: O contrato terá vigência inicial de 12
(doze) meses a partir da data de sua assinatura.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Presidente do CIM NOROESTE

Protocolo 1423857

Consórcio Público da Região Polinorte do
Espírito Santo - CIM Polinorte

Decisão

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃq
PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2024

A Pregoeira do CIM POLINORTE, designada através
da PORTARIA CIM POLINORTE/ES NC) 92-P DE 16
DE SETEMBRO, com base na Lei Federal 14.133/21,
torna público o resultado da Licitação, adjudicado e
homologado pela Autoridade Competente.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2024
Processo NO 660/2024 - ID - CIDADES :
2024.50IC2600003.02.0037

Objeto: FIEGISTRO DE PREÇOS pare futura e eventual
AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS TOPICOS (POMADA
E GEL), para atender os municípios Consorciados.

EmpresasVencedoras: R$ 1.710.403,50(ummilhão
e setecentos e dez mil e quatrocentos e t[ês reais
e cinquenta centavos): COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA. (67729178000220) corn
os lotes: 2, 3 no valor total de R$ 219.886,20
(duzentos e dezenove mil e oitocentos e oitenta
e seis reais e vinte centavos). CENTERMEDI
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(03652030000332) com os lotes: 1, 7 no valor total
de R$ 154.721,30 (cento e cinquenta e quatro mil
e setecentos e vinte e um reais e trinta centavos),
MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
(36958637000132) com os lotes: 4 no valor total de
R$ 107.308,80 (cento e sete mil e trezentos e oito reais
e oitenta centavos). DISTRIMIX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA (01417694000120)
com os lotes: 5 no valor total de R$ 154.908,00
(cento e cinquenta e quatro mil e novecentos e oito
reais). HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS
HOS>ITALA RES LTDA ( 35997345000146)
com os lotes: 6, 8, 9, 10, 13 no valor total de R$
472.716,60 (quatrocentos e setenta e dois mil e
setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos).
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRDOUTOS
HOSITALARES LTDA (36325157000134) com
os lotes: 11, 12 no valor total de R$ 518.505,60
(quinhentos e dezoito mil e quinhentos e cinco
reais e sessenta centavos). DIFAPI COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA (46053404000144) com os lotes:
14, 15 no valor totàl de R$ 82.357,00 (oitenta e dois
mil e trezentos e cinquenta e sete reais).

Ibiraçu, 25 de outubro 2024

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra

Protocolo 1424108

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024

A Pregoeira do CIM POLINORTE, designada através
da PÕRTARIA CIM POLINORTE/ES NO 92-P DE 16
DE SETEMBRO, com base na Lei Federal 14.133/21,
torna público o resultado da Licitação, adjudicado e
homologado pela Autoridade Competente.
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8 CHAMAMENTO N'. 146/2024 8

8 A Finde s e suas Entidades tornam público que realizará Sessão de Disputa, na forma Eletrônical g
para Aquisição de Marmitas e Contratação de Serviços Carrinho de Pipocas e Algodão doce iTU

para atender ao Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Espírito Santo - 81
SESI-DR/ES, tudo em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no @g

:::gi! Chamamento e seus anexos. O Chamamento está disponível no site da Findes: @g

https;//liçitaçQe$,$i$temafinçle s,org,br/ e no endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão ;;"]
pública: http$;//PQrtaldeçompra$,finde$,Qrg.br (Portal de Compras Findes). N.'’ do ID: CAE CA 8]

' 2024000009 - Data da sessão de disputa: 11/10/2024 às 14:30 horas. } ;
8 NOTA: Para se cadastrar acesse: W
::?: http$Y/portaldeçQmpra$.finde$.org.br/Empresa/Cada$trQExtçrnQ/Apre$entocaççêdêstro. 88

Gilmar Gonçalves dos Santos ãê

Comissão de Compras com Disputa da Findes e Entidades W

CHAMAMENTO N'. 147/2024
g;}}}!

3 A Findes e suas Entidades tornam público que realizará Sessão de Disputa, na forma Eletrônica, §ã
para Aquisição de Marmitas e Contratação de Serviços Carrinho de Pipocas e Algodão doce Pi
para atender ao Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Espírito Santo - @
SESI-DR/ES, tudo em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no W
Chamamento e seus anexos. O Chamamento está disponível no site da Findes: @

https7/liçitaç9e$,$istemafindes.Qrg.br/ e no endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão §iê
pública: http$://PQrtaldeçQmpra$.finde$.Qrg.br (Portal de Compras Findes). N.' do ID: CAE CA 8;$

2024000009 - Data da sessão de disputa: 11/1 o/2024 às 14:30 horas. 8@

NOTA: Para se cadastrar acesse: gM

hnPS#PgnaldeçQmPra$finae$.Qrg'br/Emnre$a/çãdã$trgEnern#ApesentaçaQCadagrQ. ig

8

ii;18

8 Gilmar Gonçalves dos Santos
Comissão de Compras com Disputa da Findes e Entidades

gUAM CARLOS CHAVES GOTÂRDO
AVi$0 DE EDiTAL DE LEILÃO pÚBLICO NO COS/2024

ÃLiENAÇÃO DE BENS MÓVEiS iN$ERVÍVEi$ - M081LiÁREa
E VEÍCULOS - SEGER/ ES

Processo 2€)24--7KZ6t{ 1 Contrato n')
2824.©©O078.28101.01

Ruam Cartas Chaves Got8rdo, Leiloeiro PúbtÊco Oficial, ]UCEES
sob o nc>84, devidamente autorizado peÊa SE<SeR/ES, faz saber, a
quem possa interessar que venderá em Leilão PúbÊico oficÊai (exciu'
$ivarnente online), no dia lg/18/2C324 ( sábado} ás Cgh,
por meio do site: www. serrana:eilaes.com.br, 145 Lotes.
Descrição completa, imagens, localização dos lotes e o Edital
r$8 írltegro, a$sÊrri coma rrlaior©$ Ênforrnações, podem ser
pb tidos no site: http$//:www. serranaleiiüe$.corn.br

POLICIÂ CXV IL DO ESTADO DO
ESPiRITO SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eietrônie© na C>12/2024
COMPRASGOV: 90ô}2/2G24
Órgão: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/
peES
Processo E--1>(>C$ 2€}24-•Fií:358
11:> <::idadES/TCE-E$ 2024.3QOE23ôI>COI.ô1.0007

?:1:\o3 12VJ:Êrfó::cTRRAMENTAS E MATERIAIS PARA MANu-
Vã iar E$tirylado Late :1: R$ :17.6:12,73
Valor Estimado Lote 2: R$ 156.C>17,32
Valor Estimado Lote 3: R$ 2.317,16
DATA DA SESSÃO PÚBLleÃ: 14/1a/2024 às 13:oe h
O certame será realizado por meio do Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/cornpras), estando o edital dispo
nível no Portal NacÊonai de Contratações Públicas (PNCP) e também
no endereço www.compr,IS.es.gov.br
Os interessados crm participar da licitação deverão efetuar
seu cadastro no $isterna de Cadastrarrtento Unificado de
F©rrlecedores s leAF e no si$terrlã de compras do Governo
Federal
informações através do e-mail cpI@pc.es.gov.br, telefone (27)
3198-5921

Marília Brostel Corrêa Menegtlinr
(:PL Eau!!>e 2/P<:ESreaoei ra

ViT<>fê 8Ã, €)'3f1 í>f2Q2z$

$iND:ViGiLANTE$/E$
EDITAL DE eONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GeRAL ORDINÁRIA
O SINDiCATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNC iA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
– $i$iDiViGILANTes/ES, exceto os municípios de Aracruz,
Cariacica, Fundão, Guarapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória
CNPJ: 30,965.172/0001-60 sede !ocaiizada na Av. Cachoeiro de
itapemirim, nD 2284, Bairro She:1, Linhares/ES, CIEP: 29.901-612, por
meio de seu Presidente abaixo assinado, no uso de 5uas atribuiçÕes
estatutérias, convoca todos os vigitante s da sua base a par{iciparern
das Assembleias Gerais Ordinárias, que serão realizadas nos dias
14/10/2024 às 19 horas em prÉlmeira convocação e às 19h:30lmin em
segunda convocação rio Municipio de Colatina, seguinte endereço:
Rua Dr. Joaquim Ribeiro Fiiho, 145, Bairro Vila Nova, Colatina/ES –
SiSPMC; no dia 15/18/2024 às 19 horas em primeira convocação e
19h30mÊn em segunda convocação no MunícÊpÊo de São Maiteus
seguinte endereço: Escola Améfico Silvares - Av. BrasÊI, 203, Vila
Nova. São Mateus/ES; no dia 16/10/2024 às 19 horas em primeÊra
convocação e as 19h3C)min em segunda convocação no Munícipio
de Linhares, seguinte endereço: Sede do sir:dicaio - Av: Cachoeiro de
itapemirim, 2284, Bairro Shell, Linhares/ES; e no dia 17/ 1 G/2024 às
19 horas em primeira convocação e às 19hr$30min em segunda
convocação no Município de Cachoeira do :taperniri in, seguir!{e
endereço: Rua Samuel Levy, 155, Bairro Aquidaban, Cachoeiro de
itapemirim/ES. O voto de 50% + 1 dos associados e em segunda
convocação de 50% + 1 dos presentes, na forma do artigo 26 do
Estatuto. Nestas ocasiões serão discutidos os seguintes pontos da
pauta: 1. Autorizar a diretoria a realizar negociações boletÊvas,
ce}ebrar convenção coletiva de trabalho, convenções/acordos
coÊeüvos aditivos, e, frustradas as negociações, defender-se e lou
tomar as medÊdas necessárias, admÉnÉ$tíaüva s e judiciaÊ$, bem como
deÊegar pod8re$ para tanto; 2. Deliberar sobre a aprovação da pauta
de reivindicações a ser apresentada aos representantes da cia$$e
patronal; 3. Deliberar sobre contribuição sindical, mensalidade
sindical e 8$$Ê$tencÊai em favor do sindicato, bem corno a autorização
prévia dos descontos em folha de pagamento: 4. Permissão para a
assembleia ficar instalada em estado permanente; 5. Outros
assuntos de interesse da categoria profis$ionai e do processo de
negociação coletiva. A identificação dos ViGiLANTES para $e
garantir o direito de voto, seíá feita por meio de apresentação
ê)BRiGATC>RiA de um dos documer;ios citados: a) CTPS;' b)
CONTRACHEQUE ORiGINAL OU CÓPIA; A não apresenta$,ãá
É$gg_çM_gK19/JLQgJrlençLon8<$9g._9_u.33}{8.jquer ay{rD__ng{.jyq..$3ue
irnpeça a correta identificação da pessoa como ViGiLANTes da
nossa base territorial, irDpedirá o acesso ao ioç©cJa asq9xtb_!gb,
bem c_oJDooreSI»ctivo_yg!@

Linhares/ES. 03 de outubro de 2024.
Edimar de Oliveira Campos

Presidente $1NDÊViGILANYES

8

AVISO DE CHAMAMENTO
N'. 137/2024

A Findes e suas Entidades torna público que realizará Licitação, modalidade disputa
aberto com disputa na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição

de itens relacionados à área de Pintura Industrial. O Edital está disponível no site da
Findes: httpsJ/!içitaçges.si$tematjndes-org-br/ e no endereço eletrônico onde
ocorrerá a sessão pública: www.liçitaçQe$'e.ÇQm.br (Banco do Brasil). N.' da
Licitação ID: 1056917.

Data da sessão de disputa: 14/1 0/2024 às 15:00 horas.

Igor Sabadini Moraes
Analista da Comissão de Compras com Disputa

8gaze{8.cam,brfRubi!€í<ã8d©«ieg8Ê
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PREFEITURA MUNICIPÂL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AVISO DE RETIFICAÇÃO
O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão
de Contratação, comunica a retiãeaçãa IV do edital da Cancor-

que tern por objeto arância Pública no 806/2024,
DE AGÊNCiA DE PUBLICIDADE.
Os envelopes pocierão apresentados até as i2h30min de
28/11/2024 e a abertura dos envelopes ocorrerá às 13h de
28/11/2624. O edital retiHcado IV será disponibilizado https://
www.cachoeiro,es.gov.br/iicitacao a partir da publicação nos meios
oficÊais

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30/09/2024
Renaka Lopes dos Santos Zagotto

Presidente da Comissão

CIM POLXNORTE
AVISO DE EDiTAL

Pregão Eletrônico no 037/ ac>24
Proc. 367/2024

ID: 2024.301C26000Q3.02.0036
OBJ : R.P AQUiSIÇÃO DE CÂMARAS DE AR E PNEUS PARA VEÍCULOS
PESADOS Proc. 367/2024, iD: 2024,501C260C)003.02.0036. A lici
tação será dia 16/10, às 09H e se realizará no poí+aÉ: www.bli.org
br; site: http://www.cimpolinorte.es.gov,br/

Ibiraçu/ES, 02 de outubro de 2024
losiane Dias Rosário

Pregoeira - CIM PolinoKe

=\X

CiM POLINORTE
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03
gigi?dos ( POMADA EOBJETO: R.P AQUiSIÇÃO DE MEDICAMENTO

GEL) Proc. 660/2024. iD: 2024.501C26C)0003.02.0037. A licitação
será dÊa 17/10, às 09H. Se reaiizará:www.bÊÊ.org.br; site: http://
www,cÊmpolinorte.es.gov.br/

iosiane Dias Rosário
PregoeiFa

ei 84 POLiNORTE
AVISO DE EDiTAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024
AQUISIÇÃOR.POBJETO DE MEDiCAMENTOS SOLU

ÇOES ORAIS XAROPES E VITAMiNAS. PrOL. 661/2024. ID
2024.50LC2600003.02.0038. A licitação será dia 18/ 10, às 09H.
Se realizará :www.bll.org.br; site: http://www.címpolinorte.es.gov
br/

iosiane Dias Rosário
Pregoeira

/-'\

s A A Assinado de forma digital por S

GAZETA:281336190014 Ê,Ad::::!âiÊb323?;?503?:f8
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VITãfãÊÃ, 8:$/

SIND.EMPR.DIST.BEBIDAS CON.G.E. ES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO-ELEIÇÕES SINDICAIS No uso das
atribuições estatutárias o Sindicato das Empresas Distribuidoras
de Bebidas e Conexos em Geral no Espírito Santos, convoca os
associados, para eleição de composição da DIRETORiA, efetivos
e supíentes e CONSELHO FISCAL efetivos e suplentes, dia 05
de novembro de 2024, devendo os interessados apresentar sua
chapas na sede da Entidade, até 15 (quinze) dias após a publicação
do presente edital, A eleição será realizada entre 09:00 e 17:00
horas, na Rua Jorge Rizk, n'’ 55, sala 102, Parque das Gaivotas
Vila Velha, ES. No período destinado ao registro de Chapa, a secre-
taria da Entidade funcionará no horário de 09:00 às 18:00 horas
onde estará pessoa habilitada para dar informações e proceder
aos registros. O prazo de impugnações de candidaturas será 05
(cinco) dias da comunicação das chapas registradas, O presente
Edital encontra-se afixado na sede da Entidade. VitÓria/ES, 03 de
outubro de 2024. Ademar Antonio Bragatto - Presidente
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Consórcio Público da Região Polinorte do
Espírito Santo - CIM Polinorte -

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico n'' 037/2024
Proc. 367/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0036
OBJ: R.P AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR E PNEUS
PARA VEÍCULOS PESADOS Proc. 367/2024. ID:
2024.501C2600003.02.0036. A licitação será dia
16/10, às 09H e se realizará no portal: www.bll.org.
br; site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 02 de outubro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1411116Jp--

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2024.

OBJETO: R.P AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
TÓPICOS (POMADA E GEL) Proc. 660/2024. ID:
2024.501C260C)003.02.0037. A licitação será dia
17/10, às 09H. Se realizará:www.bll.org,br; site:
http : //www.cimpolinorte .es.gov.br/ .

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra

Protocolo 1411123

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024

OBJETO: R.P AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
SOLUÇÕES ORAIS - XAROPES E VITAMINAS. Proc.
661/2024. ID: 2024.50IC2600003.02.0038. A

aicitação será dia 18/10, às 09H. Se realizará:www.
oII.org.br; site: http://www.cimpolinorte.es,gov.br/.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira

Protocolo 1411129

AUTORIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE ADESÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 037/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3513/2023

DE 31/10/2023.
PREGÃO ELETRONICO NO 071/2023.

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ: 02.618.132/0001-07,
torna público que AUTORIZOU a adesão a Ata de
Registro de Preços n') 037/2024 a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAPIRA conforme
descrito abaixo: EMPRESA: SOLUÇÃO INDUSTRIA
E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n'’ 25.109.467/0001-03. OBJETO:
REGISTRO DE eREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇ.AO MOVEIS ESCOLARES ED. INFANTIL
E FUNDAMENTAL, ARP 037/2024.
ITEM/QUANTIDADE
06-03
02-01
08-03

Ibiraçu/ES, 25 de setembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidente CIM POLINORTE

Protocolo 1410749

AUTORIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE ADESÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS NO 060/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 368/2024 DE
30/04/ 2024.

PREGÃO ELETRONICO NO 011/2024.

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ: 02.618.132/0001-07,
torna público que AUTORIZOU a adesão a Ata de
Registro de Preços nc’, 060/2024 à SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TERESA,
conforme descrito abaixo: EMPRESA: PIANNA &
BERNABÉ COMÉRCIO DE GASES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 18.273.113/0001-26. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE GASES MEDICINAIS,
ARP 060/2024 ITEM Ol: QUANTIDADE 06-
R$420rOO (QUATROCENTOS E VINTE REAIS),
ITEM 02: QUANTIDADE R$ 2.205,OO (DOIS MIL
DUZENTOS E CINCO REAIS).

Ibiraçu/ES, 25 de setembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidente CIM POLINORTE

Protocolo 1410755

AUTORIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE ADESÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 037/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3513/2023

DE 31/10/2023.
PREGÃO ELETRONICO NO 071/2023.

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ: 02.618.132/0001-07,
torna público que AUTORIZOU a adesão a Ata de
Registro de Preços nc’ 037/2024 a SECRET,ARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PEDRO CANARIO,
conforme descrito abaixo: EMPRESA: SOLUÇ'AO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
inscrita no CNPJ sob o no 25.109.467/0001-03.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUALAQUISIÇ'AO MOVEIS ESCOLARES ED.
INFANTIL E FUNDAMENTAL, ARP 037/2024.
ITEM/QUANTIDADE

05-20

01 200
04-300
03 100

Ibiraçu/ES, 25 de setembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidente CIMI POLINORTE

Protocolo 1410769
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RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA Na
080002/ 2024

Município Valério-ES. públicode Vila0 torna
para conhecimento dos interessados o resultado
da CHAMADA PÚBLICA N' a8GQQ2/2824,
<!o PROC:E$$€:> ND ao:!227/2 €:)24, tendo por
objeto: Aquisição de gêneros âiirn©ntício$ €3a

agricultura f8rniliar, do ernpr©©aded©r fãmilê8r
rur8Ê ou de suas argan$z8çõe$, €!©$tinã€i©s aa
Programa Nacional de AÊintent8çã© E$colar
PNAE, arm at©n€iirn©nt© às Unidades E$colares
da R©d© fqurti€ip8i de Et%$irlo..

F.CÓDiGO CIDADES TCE/ES:
2824.875E8$Q8©89.28,8081
VENCEDORA: COOPERATIVA MISTA DE

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇ'ÃO CAMPONESA
DO ESTADO DO E$pÍRIY€> SANTO rios lote$ 1, 2,
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, X5, 16, 17,
X8, 19, 28, 2:t, 22, 23 e 24 no valor totai de R$
633. xs6,e{:). HOMOLOGAÇÃO: io de Outubro
de 2024. MAiORES INFORMAÇÕES: TEL. (027)
3728-1000.
Vila Valério/ES, lc’ de outubro de 2024.

JAIME JULIÃO VIEiRA
Pregoeiro Of$cia$

Pr©toc©i© 14188:31

AVISO DE SUSPENSÃO
DISPENSA ELETRÔNICA

NO IS/2624
PROCESSO 000614/2824

O Agente de Contratação, Jblone Jácome Ferreira,
designado pela Portaria S/\AE-L 11\1 no 057/2024 de
27 de fevereiro de 2024, comunica aos interessados
que, após reunião corn o Setor requisÊt:ante, Rcou
decidido que a Dispensa Eletrônica no 15/2024 está
SUSPeNSA, em razão de possíveis retificãções. Este
processo será conservado e a dispensa em epígrafe
será rea}iz8da em Sessão Pública corn nova data,

0

que será devidamente informada pelos canais de
divuÊgação comumente utÊiizac:ios por esta Autarquia.
O Edital Retifãcacio poderá ser obtido nos sítios
oficiais do Port:ai de Compras Públicas www.portaide-
compraspubiicã s.corn,br e do SAAE de Linhares-ES
"www.sãaelir}hãres.com.br", no link '*LICITAÇC)ES".

Linhares-ES, 02/IC:i/2024.
3hone Jácome Ferreira

Pregoeiro Oficial do $AAE
protocolo 24íü539

@$} 14

CiM Po$nwt€

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no €337/2€}24
Proc. 367/2(3:24
iD: 2024.50IC2600003.02.0036
083: R.P AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR E PNEUS
PARA VEiCULOS PESADOS Proc. 367/2024. ID:
2024.5C}!C2600003.02.0036. A Êicitação será dia
16/10, às 09FI e se realizará no portai: www.E>ii.org.
br; site: http://www.cimpoiinorte.es.gov.br/

ibiraçu/ES, 02 de outubro de 2024,

Josiane Dias Rosário
Pregoeira --' Clf4 PoÊinorte

Protocolo 141111$

AViSO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNieo Na 038/2024.

OBJETO: R.P AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
TÓPICOS (POMADA E GEL) Proc. 660/2024. iD:
2024.501C2600003.02.0037. A licitação será dia
17/10, às 09H. Se realizará:www.E>11.org.br; site:
http : //www .cirnpolinorte.es. gov . br/ ,

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra

Protocolo 1'+11122

AViSO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024

OBJETO: R.P AQUISIÇÃO DE MEDiCAMENTOS
SOLUÇÕES ORAIS - XAROPES E VITAMINAS. Proc.
661/2024. iD: 2024.50IC2600003.02.(3038. A
licitação será dia 18/10, às 09H. Se reaiizãrá :www.
t)iI.org .br; site : http ://www.cirnpoiinorte.es.gov.br/.

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra

Prot©€oi© :l'@:11128

Compá
!}!- :CÜDEG -Gua

CODEC
PROCESSO LX€XTATÓRIO
PE ©X$/2©24
PROCE$$0 N'301888/2824
2024.02880300001.0 1.0011
A CODEG- Cia de &leih. e Des. Urbano de Guarapari,
através de seu Pregoeiro Oficiai, torna público que o
procedirnento LicitatórÊo referente ao PE QX$/2€324
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVÍÇO S OPERACiONAiS
EM VIAS PÚBLiCAS FOI FRACASSADO. Os autos
encontram-se disponibilizados para quaisquer
interessados na sede da CIA.
Guarapari Dlc]e outubro de 2024.
Brerido André Saithe
Pregoeiro oficial

protocolo :1'#Xa469

Assinado digitalnlente pelo DIO _ DEPARTAMENTO DE iMPRENSA OFiCiAL DO ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO Data: Quarta-feira, 2 de Outubro de 2024 às 21 :08:46 Código de Autenticação: 7dD4aa1



13.ii:\.i{l€:> Í:}}J'}CiA 1. 1)A Ui\ 1.AO - Seção 3 iSSN 1677-7069
Ng 192, quinta"feira, 3 de outubro de 2,

/+'\

/en-

inocência, ltaquilaí, lvinherna, Japorã, Jaraguari,JardirYI, Jateí, Juti. Laguna Carapã,
Maracaju, Miranda, Mundo Novo,Navêraí, Nloaque, Nova Alvorada do Sul, Nova
Andradina, Novo Horizonte do Sul, Paraíso das Águas, Paranaíba, Paranhos, Pedro Gol'nes,
Porto Murtinho, RÊb8s do Rio Pardo, Rio Negro, Rio Verde de Mato Grosso, Rochedo,
Santa Rita do Pardo, São Gabriel do Oeste, SPlvíria, Sete Quedas, S}drolândia, Sonora,
facuru, Taquarussu, Terenos. Três Lagoas e Vicentina do Estado do Mato Grosso do Sul,
para participarem da assembleia geral de alteração estatutária a ser realizada no dia 30
de outubro de 2024, às 08hr s eIn primeira convocação, e as 09 t1 5, em segunda
convocação com qualquer números de presentes, no endereço Rua Francisca Ferreira de
Souza, ng 2.368, Jardim das Acácias, em Três Lagoas/MS, para deliberêrem sobre as
seguinte ordeín do dia: 1} deliberar sobre a alteração do Estatuto Soc}aÉ do Sindicato
para representar os Lrabaihadores cern Hotéis, Motéis, Hospedaria5, flats Services, Apart-
Hotéis, Pensões, Casas de CÔn IO(Ios, Restaurantes, Churrascarias, Cafés, Casas de Chá,

Boates, B3res, Lanchonetes. danceterias. Buffets. Pizzarias. Docerias. Rotisserias. nos

municípios de Água Clara, Alcinópoiis, Arnamb8i, Anastácio, Anaurilândia, Antônio João,
Aparecida do Taboado, Aquidauan3, Ara! Moreira, Bandeirantes, Bataguassu, Bata'7'porã,
Beia Vista, Bodoquena. Bonito, Brasiiànclia, Camapuã, Caracol, Cassitândia, Chapadão do
Sul, Corguinho, Coronei Sapucaia, Costa Rica, Coxim, Dois Irmãos do Buriti, Douradina,
Eldorado, Figueirão, Guia Lopes da Laguna, iguatemi, Inocência, ltaquiraí, lvint\ema,
i3porã, Jaraguari,Jardim, Jateí, Juti, Laguna Carapã, Maracaju, Miranda, Mundo
Novo,Naviraí, Nioaque, Nova Alvorada do Sul, Nova AndradIna, Novo Horizonte do Sul
Paraiso das Águas, Parariait}a, Paranhos, Pedro Gomes, Porto Murtinho, Ribas do Rio
Pardo, Rio Negro, Rio Verde de Mato Grosso, Rochedo, Santa Rita do Pardo, São Gabriel
do Oeste, Selviliê, Sete Quedas, Sidrolândia, Sonora, Tacuru, Taqual-us$u, T€'renos, Três
Lagoas e Vicentina do EsTado do Mato Grosso do Sul; 2) deliberar sobre a alteração da
denonrinação do sindicato de Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Hotelêri3
Turismo e flospitaÉidade de Três Lagoas para SINTtIORCSTL - Sindicato dos Trabalhadores
no Comércio de Hotéis, 8ares, Restaurantes, Turismo e Hospitalidade de Três Lagoas e
Região, 3} de!!berar sobre: a alter8ção, inclusão, exclusão e ou reforrnulação dos artigos
do estatuto sindical a que fizer necessário.

Três Lagoas/MS, 2 de outubro de 2024
\dvESLeY KLEIN DiAS
Diretor Presidente

SiNDiCATO DOS AGENTES DE ViGILÂNCiA AMBiENTAL EM SAÚDE
DO DiSTRiTO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEiA GERAL DE RATIFiCAÇÃO DE FUNDAÇÃO

O SiNDICATO DOS AGENTES DE ViGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL SiNDAV,’,S-DF, inscrito no CNPJ 51.106.861/0001-90, com sede no SRTV

sul, a.t:adra 701, bloco K, Ed. Embassy Tower sala 705, Asa Sui, 3rasília DF, CEP TC>3404908,
nesta ato representado por mim, Ucluina Maria Veras, brasileira, Funcionária p'ibiica
aposentada, CPF 4XX.2XX.4XX.7X, ,com endereço para correspondência à Q.C 15, Rua G,
Casa 42, Jardins Mangueirai. CEP 71.687.754, Jardim botânico, 8rasíiia-DF, na qualidade de

presidenta torna pública e CONVOCA pelo presente edital todos os membros da cateboria
profissionai dos Agentes de Vigilância Arnbientai de Saúde do Distrito Federal, bem como
{ades os trabalhadores do sindicato dos agentes de Vigilância arn Saúde e Agentes
comunitários de Saúde do Distrito Fedürai Slí’gDIVAC S-DF, para part.êclpareín da Assery\bIela
Geral Extraordinária a ser realizada r\o dia 2.3 de outubro de 202.4, no Auditório da CUT-DF,

situado no SDS, Edifício Venâncio V, US 14 - Asa Sul, Brasília - DF, 70393-900, com inicio
às 911 em primeira convocação, ou em segunda convocação às 9h30.. para tratar da

seguinte ordem do dia: 1- Ratificação da fundação do SINDICATO DOS AGENTES DE

ViGiLÂNCIA AMBiENTAL DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL SiNDA\dAS.DF. ocorrida 18 de

julho de 2022; 2. Ratificação do Estatuto social do Sindicato, aprovado em 18 de julho de
2022; 3- Ratificação da eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscaf, cieitos e enrpossados
em 18 de julho de 2022, com mandato até 18 de julho de 2020; 4. Ratificação de filiação
à Central Única dos írab8ihadores/'CUT, ocorrida era 18 de julho de 2022. 5. Outros
assuntos de iítteresse da categoria.

Brasilia.DF, 30 de setembro de 2024
LÊ DU 1 NA MARiA VERAS

Presidenta

POLAR STAR COMERCiAL e LOGÍSTICA LTDA

ATO Ng 2 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O Sócio Àdrninistra{ior, Zixin Cher\, torna público o Edita! de lermo de
Rpsponsabilidade ng 96/2024, conforme aIre><o abaixo. Ern Ii de setembro de 2024

Z.IXIFI CHEN
SÓCiO ADMINiSTRADOR

ANEXO. [01TAL dE TERMO !)E RFSPONSABI I.IDADE Ne 96/2024. A Junta
Comerci?! do Estado de São Paulo torna público que o fiei depositárÊo dos gêneros e
mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária "POLAR STAR COMERCiAL E
LOGÍSTICA LTDA", N IRE 35262492279, CNPJ/MF 52.695.057/0001-56, localizada na Alameda
África. nQ 685, Tamboré, Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06543-306, Sra. ZIXiN CHEN,

chinesa, portadora do RNM ng F39xx12x . CGPiDIREXPF, inscrita no CPF/MF sob ng
244.xxx.xxx.xx, assinou em 11/09/2024 o Termo de Responsabilidade ne 98/2024. com
fulcro no arts. I'', § 2:’, do Decreto Federal ng 1.102/1903 e do art. 3', parágrafo único, da
N ng 52/2022, do Dcpartalnento de Registro Enrpresarial e Integração, devendo ser

publicado e arquivado na JUCE.SP o presente edital, nos terrnüs do art. 8'’ da supracitada
instrução Normativa. Marcio Ma!;sao $hirnc>mato. Presidente da Junta ComerciaÊ do Estado
de São Pauío,

SERViÇO $oe tAL DO TRANSPORTE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCOnRÊNCIA Ng 2/2024

O S EST .. Serviço Social do Transporte tornam pübiica a homologação

adjudicação da concorrência 119 002,''2024, cujo objetivo é a concorrência pára a

contratação de empresa especializada de fornecimento de equipanlento de especiaiidade
odontológica . motor endoctônt ico para a Unidade do SEST SENAT de Clrapadãó do

sul/MS, U11ifiade DN172, coílforrrte especificado eír! edita! e seus anexos, em favor da
elnpresa DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA (CNPJ 02.477.571/0001-47)
no valor de R$ 8.292,30 {oito lrrit duzentos e noventa e dois reais e trinta centavosJ para

o SF.ST

Chapadão do Sul/MS, 2 de Outubro de 2024.
yARA RODRIGUES CARDOSO

Presidente c13 Comissão de Licitação

g:É:>
:ste doculnci ItO Dade ser verIficada no endereço eletrônico

iItip:/’/y,'&"?/.in.Gov.br/üu{eraic:daee ittn Ii. pelo código 053020:4100300196

CONSÓRCIO INTERMUNICiPAL DE DESENVOLViMENTO
SUSTENTÁVEL DA MiCRORREGiÃO DA SERRA GERAL DE MiN

EXTRATO DE CONTRATO Ng 25/2024

ADESÃO À ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS Ng 4/2023/CISARP
Extrato do contrato n12 025/2024 proveniente da adesão à Ata de Registro de Preços ng

004/2023,/CiSARi> do Pregão Eletrônico 004/2023/CiSARP do órgão gerenciador
denominado: Consorcio intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo {CIS/,RP}, objetivando a
contratação de empresa para o fornecimento de 04 {quatro} veícui05 novos, tipo micro
ônibus (primeiro empiacamento), para atender a necessidade da superintendência do
Consórcio União Da Serra Geral, com vigência de 12 n\ese$ 8 paltir de :19 de setembro de
202.4. valor contratado: R$ 2.336,000, 00. ian3úba - MG, 1.9 de outubro de 2024
REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA- Presidente

EXTRATO DE CONTRATO NQ 26/2024

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP 4/2023/CtE SP

Extrato do contrato ng 026/2024 proveniente da adesão à Ata de Registro de Preços
originada do Pregão Eletrônico 031/2023/CIESP e processo iicitatório ng 076/2023/C IESP do
órgão gerenciador denominado: Consórcio Intermunicipal de [speci,1[idades (C IESP).

objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de 05 (quatro) veículos novos
tipo micro ônibus (prio\eira emplacawtento), para atender a necessidade da
superintendência do Consórcio União Da Serra Geral, com vigência de 12 meses a partir de
20 de setembro de 2024. valor contratado: R$ 2.91.7.000,00_ Janaúba - MG, l.9 de outubro
de 2024. REGiNALDO ANTÔNIO DA SILaA- Presidente

CONSÓRCiO pÚBLiCO DA REGIÃO POLiNORTE - CIM POLINORTE

AViSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 37/2024

R.P AQUISiÇÃO DE CÂMARAS DE AR E PNEUS PARA VEÍCULOS PESADOS Proc

367/2024. ID: 2024.501C2600CK.13.02.f)036. A licitação será dia 16/10, às c)aH. Se

realizará:www.b 11.org.br; site: http://www.cirnpolil\arte.es.gov.br/

JOSIANE DIAS ROSÁRIO

Pr eBc;eira

AViSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 38/2024

R.P AQUÉS}ÇÃO DE MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL) Proc. 560/2024
ID: 2024.SOIC2 600003.02.0037. A licitação será dia 17/1.0, às 09H. Se

realizará:h'ww.bIt.org.br; site: http://v.'ww.cirnpcliírürte.e s.gov.br/

JOSiANE DIAS ROSÁRIO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 39/2024

R.P AQUISIÇÃO DE MED}CAMENTOS SOLUÇÕES ORAIS „ XAROPES E ViTAMINAS
Proc. 661/2024. ID: 2024.S01C2600003.C)2.0038. A licitação será dia 18/10, às 0911. Se

realizará:b-.'ww.btl.org.br; site: http://www.cirnpoliírorte.es.gov.br/.

JOSIANE DIAS ROSÁRIO

Pregceira

eoNSÓRcio iN7ERMUNiCi?ÂL MULTiriNÂLiYÁgiO oo PLÃNÂLTô
DE ARAXÁ

AViSO DE CREDENCiAMENTO Ng 22/2024

O . Consórcio !nterfetierativo De Minas Gerais . CIMIN.AS. torna público, , a

licitação em epígr8fe, Processo Ne 068/2024, o Credenciamento De Empresas
E$peciaiizadas Na Prestação De Serviços De Instalação Juntamente Corn O fornecimento De

Móveis Planejados De Maneira Que Atenda ,',os Entes Con$orciados Ao CIFaiNAS
Consorcio interfederativo De Minas Gerais. Início Credenciamento dia 08/10/2024. Acesso
ao edital cru https://cin\pÊa.rng.gov.br,'’iic;tacoç.'s

RENATO FERREIRA SAfqíC>5

Agente de Contratação

CONSÓRCiO PÚBLiCO ÉNTERMUNICIPAL MULTÉFtNALITÁRÊO DO
ALTO RIO PARDO

EXTRATO DE REEQUiUBRIO ECONÔMiCO-FINANCEIRO

Processo Licitatório ng 007/2024. Pregão Eletrônico por Registro de Preços ng 002/2024
Ata de Registro de Preços ng 007/2024. PaRes: LM Empreendimentos e Consultoria X

CC)MAR. Objeto: Registro de Preços para futura e event:uai aquisição de Kits de Recurso de

Apoio Pedagógico para atender as necessidades da Secretarias Municipais de Educação dos
Muí\icíi'ios çonsorciados ao Consórcio Público !nterrnunÊcipal Multifinalitário do Alto Rio
Pardo - CC>MAR. Valor: R$ 7.084.251,64. Data: 02 de outubro de 2024.

CONSÓRCiO iNTERFEDERATIVO OE DE5ENVOLVIfV}ENTQ DE
RONDÔNiA

AViSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNiCO Ng 90022/2024

Ng Processo: 0000154.02.01.2024. Objeto: lüfistro de preços parê futura e

eventual aquisição, de forma parcelada, de veículos, para uso dos órgãos ou entidades
dos elites cotrsorciados acI CiNDERONDe)NiÀ, na modaÊidacIe pregão. TotaÊ de :tens
Licita(Ios: 24. Edit;ii: 03/10/2(324, à", 07h30rrlin. Endereço: Rua Afonso Pena, ng 1706,
Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho-RO. CEP 76.304-134 ou através do site
https://ctnderorrd,,nia.r,>.gov.br/Default.aspx e do Portal Nacional de Compras Pób:icas

PNCP. Entrega das Propostas: a partir de 07/10/2024 até 16/10/2024, às 9h59nlill, no
sítio: https://www.gov.br/corrlpr3s/pt-br. Abertura das Propostas: 10/10/2024, às IGh,
no sítio: https://v/ww.gov.br/compras/pt-br,

WILLIAN l.U :Z PEREIRA
Diretor Executivo - Cinderoildô iria

fcp
iiI:#biÉ

;):a
196 Docunler, ia ê$síl\ado dipi{8ttylente cc:#ornn lv4P ng 2.2C>3-1 de :4/C38/2001,

que insTitui 3 !nrraestrutuía de Chaves Publlc3s Brasil'1'3 - tc»-a'35'
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JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a aquisição de

MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL , mediante a participação nas Atas de

Registro de Preços ng 220, 221, 222/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ng 039/2024, do Consórcio Público

da Região Polinorte - CIM POLINORTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

ofício em anexo.

n\

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO,

A Nova Lei de Licitações, Lei ng 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu

texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que

o procedimento de contratação direta é exceção à regra, que este se traduz em LICITAR

O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando

a exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa. Contudo,

há ainda a possibilidade do Município por meio de Consórcio Público participar em Ata de

Registro de Preços, cujo procedimento é realizado por outro órgão gerenciador, neste caso

o Consórcio, por meio das compras compartilhadas.

/o\

Tratando-se de celebração de contrato de programa com ente Federativo que envolva a

prestação de serviços públicos de forma associado nos termos autorizados em contrato de

consórcio público a Lei ng 14.133/2021, poderá ser feito por Dispensa de Licitação,

conforme artigo 75, inciso Xl da Lei ng 14.133/2021.

Dessa forma, diante do permissivo legal, no que tange a Adesão a Ata de Registro de Preços

aderida pelo Consórcio Público da Região Polinorte, contratação direta por meio de

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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dispensa de licitação, necessário a observância de requisitos e procedimentos elenc,ados na

própria lei de regência, quanto a formalização do processo, onde os princípios serão, de

igual forma, preservados e observados, a fim de manter a efetividade, eficácia, legalidade e

probidade dos atos administrativos.

Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso Xl, da

Lei ng 14.133/2021 supera a fase burocrática e despendiosa das contratações públicas, por

ser um rito mais célere, advindo de um procedimento próprio realizado pelo Consórcio

Público em que o Município é participante.

le\

Não obstante, imperioso destacar que os valores praticados e elencados no processo de

contratação realizada pelo Consórcio Público demonstra mais vantajoso, dentre aqueles

praticados no mercado. Ademais, em razão da grande escala e volume de contratação a

tendência, nesses casos, é ter um valor menor e mais vantajoso nas propostas das

empresas, cuja definição é a economia de escala.

Decerto, ainda, que se o Munícipio é participante do processo realizado pelo Consórcio

Público de uma contratação, existe um procedimento equânime, legal, isonômico e já

reaiizado, respeitando–se todos os princípios e diretrizes da Lei ng 14.133/2021, o que por

si só tende a cumprir-se o conceito de vantajosidade, pois não será preciso que o Município

iniciar o procedimento de contratação.

0

Dessa forma, além do preço demonstrar uma economia financeira para o Município, vez

que o valor encontra–se menor do que o praticado no mercado, a contratação por meio de

compras compartilhadas demonstra-se mais vantajosa para a Administração Pública, em

razão da economicidade de iniciar-se o processo de contratação.

Por fim, a Lei ng 14.133/2021 determina em seu artigo 181 que: "Art . 181. Os entes

federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as

finalidades desta Lei. Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil)

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das

atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei ng 11.107, de 6 de abril de

2005

Perceba-se pelo artio citado acima que a centralização de compras, no caso de Municípios

com até cem mil habitantes, deverá, de forma preferencial, ser realizada pelos Consórcios

Públicos.

p'n\

Portanto há uma observância legal e principiológica no que tange a preferência de

contratação por meio do Consórcio Público, evidenciando uma efetividade, economicidade e

vantajosidade para a realização da presente contratação.

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE MERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da

Dispensa de Licitação.

in\

No presente caso/ a proposta mais vantajosa foi apresentada no certame realizado pelo

Consórcio Público, onde o Município de lbiraçu –ES é participante, que no caso as

vencedora foi a empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

inscrita no CNPJ n'35.997.345/0001-46.

Contudo, a fim de corroborar com o preço apresentado no processo realizado pelo

consórcio foi realizado pesquisa de mercado, a fim de demonstrar a praticidade

mercadológica/ sendo que a metodologia a ser utilizada nos processos de contratações

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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para a composição de preços seguirá o disposto no artigo 23, §lg da LeI ng 14.133/2021/

podendo, conforme disciplina o diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma

combinada.

No presente processo, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedores, artigo 23/ §l9/

nciso IV da Lei ng 14.133/2021, mediante solicitação formal de cotação, que comparada

com demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os preços praticados

em mercado, conforme documentos acostados aos autos.

/""'\

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto

aos fornecedores.

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério

de menor preço. Dessa forma o valor apresentado pela empresa no processo de

contratação do Consórcio Público encontra-se abaixo da pesquisa realizada, mas

condizente com o preço praticado no mercado

./=b\

V - DA ESCOLHA

Portanto, diante das premissas, em observância aos princípios da legalidade, economicidade

e eficiência, a contratação por meio do Consórcio Público demonstra-se mais vantajoso para

a Administração Pública

Sendo assim, a empresa escolhida para aquisição de medicamentos para Farmácia Básica,

sendo aderida as atas do CIM foi a Empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ n'’35.997.345/0001-46.. Po ter apresentado a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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VI – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licItação em que se

verifica o conjunto de informações e documentos

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-

se ern:

1 - Jurídica;

II – Técnica;

III –Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira

#o-

Diante dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a empresa vencedora

apresentou todos os documentos de habilitação exigidos.

Ante todo o exposto, consigna-se que a empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA , encontra-se regular e apresentou a proposta mais vantajosa para

execução do objeto pretendido, consagrando como VENCEDORAS e aptas a serem

contratadas.

/ \

„l.4:1;ii:;$\w b t \-\ 4\'
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(Aracruz, Aie{{rc. Cariacica, !hirüçu. Fundão, ioão Neiva, Linhares. Sarlta Teresa.
São Roque do Canaã, Santa f.ei>poldina, SoorcLilnra. Rio garland! e Viana)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ng 038/2024

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público/

inscrito no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n/ Edifício GIlson

Amaro, Bairro Professora Ericina Macedo Pagio[a, lbiraçu/ES, por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio,

designadas pela PORTARIA CIM POLINORTE/ES Ng 92-P DE 13 DE Sí[EBRO DE 2024, torna público, para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, conforme autorização contida no processo ng

660/2024, na data, horário e local abaixo assinalados, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do

tipo menor preço POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), conforme especificações constantes do Termo de Referência

e seus anexos, para atender os municípios Consorciados. O procedimento licitatório será regido Lei ng

14.133, de 19 de abril de 2021 e Portaria 16-R de 06-11-2023 - com as alterações que Ihe sucederam,
bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e

respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente

de transcrição.

Esta licitação conta com itens de participação ampla (Itens 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 e 13),

assim como com itens cuja participação é permitida exclusivamente a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas (Itens 14 e 15).

Modalidade

Regime de Execução

Critério de Julgamento

Modo de disputa

Entes Participantes

Valor máximo admitido

Prazo de Validade da Proposta

Portal

Rua Maiti11s Pescadores, s/n - Bairro Professola Ericina Mdccdo Pagiola ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 98 1 25-0848 – www,cimpolinone.es.gov.br

Pregão Eletrônico

Indireta

Menor Preço por ITEM

Aberto e Fechado

MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES
MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES

MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES
MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES
MUNICÍpIO DE JOÃO NEIVA/ES
MUNICÍPIO DE LINHARES

MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES
MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES
MUNICÍPIO DE VIANA/ES
U PAI/LINHARES/ES
CONSÓRCIO CIM POLINORTE.

R$ 3.032.552,55

90 dias, contados a partir da data da realização do certame

Portal BLL Compras – https://bll.org.br/
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{ Aracruz, Alcgre. Cariacica. !birüçu. Fundão, ioão Neiva, Linhares. Santa Teresa.
São Roque do Canaã, Santa i.xopolt{in:r, Sol)relanra. Rio Bananal e Viana)

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

DATA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

T

A

ID

REFERÊNCIA DE TEMPO,

03/10/2024 às 17h00min

17/10/2024 às 08h00min

17/10/2024 às 08h00min

17/10/2024 às 09h00min

2024.50IC2600003.02.0037

:

1 DO OBJETO

\b/

1.1. O Objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), para atender os municípios Consorciados, conforme as

especificações, condições, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência anexos ao

presente Edital de Pregão Eletrônica, disponível na plataforma de licitação "https://btl.org.br/.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facurtando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as especificações do objeto e a

documentação solicitada descritas no “PORTAL BLL”, Termo Referência (Anexo I - Do Edital), Minuta de

Proposta Comercial (Anexo II – Do Edital),

.1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto, documentação solicitada

descritas no “https://bll.org.br/" e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.

1.5, As especificações detalhadas da execução estão discriminadas no Termo de Referência anexo do

nstrumento de convocação, devendo ser observado pelo }icitante quando da elaboração da proposta

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃo NA LICITAaO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil– BLL (http://bll.org.br/).

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil – BLL no
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endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar-se a respeito do seu

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3, O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo quatquer

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Polinorte a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros

3.4. Caberá ao ficitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão e demais atos até homologação do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservâncÊa de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.nb

3.5, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.6. Dúvidas referentes a manuseio da plataforma devem ser tratadas diretamente com a empresa BLL

(https://bll.org.br/), não sendo responsabilidade do CIM Polinorte eventuais faÉhas da empresa licitante

por desconhecimento das funções da plataforma.

3.7. Para os itens 14 e 15 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos

termos do art. 48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEÉ, nos limites previstos da Lei

Complementar ng 123, de 2006.
/nR

3,7.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores somados extrapoEem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§ 29 do art. 49 da Lei ng

14.133/21) .

3.8. Não poderão disputar esta Éicitação:

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste editaÊ e seu(s) anexo(s);

3.8,2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
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’l'cl: (27-) 981 25-0848 – u'ww.çimpoiinone,es.gov.br

3



(;<3N$ÓRC}:O p(J-BL 3:CC) :D.A :REG: 1:.AO PC):&.IN-(}RTg

( Aracruz, Alegre, Cariacica. ibirüçu. Fundão, João Neiva, Linhares. Santa Teresa.
São Roque do Canaã, Santa !,.copo:dina, Soorctanra. Rio Bananal e Viana)

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

3,8,5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateraí ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controÊadoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si; \W/

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

3.8.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.8,9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.8,10. Organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição,

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da ÉegisÉação

que disciplina a matéria, conforme § lg do art. 99 da Lei ng 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4. erá também aplicado ao licítante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

d-n\

'\_#-

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

3.12, O disposto nos itens 3.8,2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução
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3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ng

14.133/2021

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de Integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica,

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
/-\\

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL – Bolsa de

Licitações e Leilão do Brasil (www.bllcompras.org.br), a proposta com o preço ou o percentual de

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

4.2.1. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo próprio

do sistema eletrônico, a Marca do Objeto ofertado, conforme o caso, sob pena de desclassificação da

proposta.

4.2.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem

prejuízo das sanções previstas nesse edital.

4,3. No cadastramento da proposta inicial na plataforma, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:
r+\

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIIF, da

Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4,3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargo para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdências Social, previstas em lei e em outas normas específicas
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4,4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 46 da LC ng 123/2006.

4,5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa,

4.5.3. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar ng 123/2006, quando as microempresas e às

empresas de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.5.4. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar ng 123/2006, quando o valor estimado para o

certame for superior à receita bruta máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno,

conforme observado no disposto nos §§ lg ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133/2021.

4.6. A falsidade das declarações prestadas no certame sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei ng

14.133. de 2021. e neste Edital

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

dPXX

\h_',

4.8, Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá parametrizar

o seu vafor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
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4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e

o intervalo de que trata o subitem acima.

4,12, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no Sistema Eletrônico

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12,1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por maior desconto

11n\\ 4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

subitem 4,11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação/ podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

4,14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no Sistema

Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da fnobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

5. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7nR
5.1.1. valor total do lote,

5,1,2. Marca / Modelo (se for o caso);

5.1.3. Fabricante (se for o caso);

5,1,4, Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido neste edital;

5.1.5. DescrIção do objeto/ contendo as informações relativas à especificação do Termo de Referência

– Anexo 1;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a

contratação

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recofhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência - Anexo I, assumindo o proponente

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

\_ /

5.7,1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação,

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelos Órgão de Controle e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico - BLL- Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil, na data, horário e local indicados neste Edital

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licltante.

6,2-2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário/

levado a efeito na fase de aceitação

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

ph 6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital,

6.8, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o inexequível

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

6.11.1, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de fances.
/H\

6,11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquefa

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores,
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6,12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será. sigiloso até o
encerramento deste prazo,

6.13, Caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação,

o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fechada.

6.14. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecerldo aquele que for recebido e

registrado em primeiro tugar
~\-._/

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O sistema não identificará os autores dos

lances para os demais participantes e nem para o Agente de Contratação/Pregoeiro,

6,17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

e/ou chat da plataforma de licitações

6.19, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

apficar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123r de 2006

4-Uk

\\_#

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada/ no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

6.20.3- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de cI

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

3ssificação

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre fances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6,21.1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei ng 14,133, de 2021, nesta ordem:n\

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

6,21,1,4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da Administração

Pública estadual licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

/'-'\
P '

6.21.2.2. Empresas brasileiras.

6.21.2.3, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6,21,2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

6.22, Só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao máximo estimado para o item ou lote
constante no edital.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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7.1.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.2, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.3, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

7.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.5. O pregoeíro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

L

7.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soíicitação fundamentada feita

no chat pelo ticitante, antes de findo o prazo.

7.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para reaÉização de diligências, bem como análise

documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8-1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o IÊcitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei

ng 14.133/2021, le-gislação correlata e no item 3.8 do editaf, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou da futura contratação mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

p+In+

L+

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Gerat da

União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (Kww.cni.É.us.br &nprobidacie adm/consultar requerido.php).

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABI LITA DO:CERTI DAO:0:)

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRc„/ES

(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.js
p?opcao=todos)
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8,2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8,429, de 1992

8,3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Pregoeiro dtligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ng 3/2018, art. 29, caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN ng 3/2018, art. 29, §lg).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, (IN

ng 3/2018, art. 29, §2g)
F\

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabiIÉtado, por falta de condição de

participação

8.5. Caso o licitante provIsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com

os itens 3.7 e 4,5 deste edital

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis

8.7.2, não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo 1;

fx\
8,7.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

8,7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1, A tnexequÊbilidade, na hipótese de que trata o caput , só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

Rua Marlins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – íbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 981 25-0848 – www.cimpolinorte.es.gov.br



€:€:3N SC)}&CiC) :g?€J.}3ÍJi.-€:€) :0.A :}&Kf(3i:;&€:j -P(3- IJl.NC).!&Tg

{ Aracruz, Alegre, Cariacica. ibÊrüçu. Fundão. ioão Neiva, Lil}h3res. Santa -fere sa.

São Rociuc do Canaã, SaIria !,'copo 3dina, Sool-c tania, R;u f3üirarlal e Viana)

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não a lterem a

substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regIme

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o iicitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referênciaf sob pena de não

aceitação da proposta

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes

8.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema,

8.16- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

peÉo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital/ a
proposta do licitante será recusada.

8.17. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.18. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação das
propostas

Rua Malüns Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29'670-000
Tel : (27) 981 25-0848 – www.cimpoiinorte.es.gov.br



ti1?4 PiiUh1 PhI 1

FB

Bf

CC)N$oRC 3:O P€f-8}]}€€3 DÁ :REG:}:ÃO .Po:LiN-<)gTE

{ Aracruz, 'Aiegrc. Cariacica. ibirüçu, Fundão, ioão }Qeivü. Linhares. Santa Teresa.

São Roque €io (:Janaà, Said;1 i.'CI)po}clina, Sooretarlia, Rio BüilarlaI e Viana}

9. DAS AMOSTRAS

9,1. As amostras dos produtos deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis/ finda

a sessão de lances, devendo ser encaminha comprovante de postagem para o e-mail

pregao@cirnpoIÊnorte.es.gov.br . A não observância implicará em inabilitação da empresa no item

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da plataforma

do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habiÊitação, no prazo de 2 (duas) horas, contados

a partir da solicitação do Agente de Contratação
Jr\

10.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do itcitante de realizar o

objeto da presente licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei

ng 14.133, de 2021, conforme indicado a seguir

ro.2.i. HABiLiTAÇÃo JURÍDicA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, certificado da Condição

do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física
não empresária;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

tratando-se de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade

empresária;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;/o\
\

e) Decreto de autorização, tratando-se de socIedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.2.1.1 O representante da empresa (representante legal ou procurador) responsável pela assinatura

do Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá identificar-se apresentando cópia de documento oficial

de identificação que contenha foto.

10.2.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva

10.2.1.3 Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licítante a autorização para empreender

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação
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10.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou Municipal, relativo

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
do certame

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais

(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

\+/

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5,452, de 19 de maio de 1943;

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz/ nos termos do

artigo 7', XXXlll, da Constituição (Anexo III);

ro.5. QUALiFiCAÇÃO ECONÔMico-FiNANCEiRA

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudi(_.ial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58/

da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação

c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fi(..itante/

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 59/ inciso II/ alínea

“c", da Instrução Normativa Seges/ME ng 116, de 2021)/ ou de so(_iedade simples;

10.5.1. Publicação do balanço dos últimos 02 (dois) anos exercícios sociais já exigíveis, acompanhado das
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respectivas demonstrações contábeis exigíveis, conforme normas técnicas pertinentes aprovadas

através de Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e outras normas supletivas, que

possibilite a apuração dos dados abaixo relacionados. Se a empresa não estiver obrigada à publicação,

deverá apresentar cópia autenticada do balanço assinado pelo responsável legal e pelo Contador

registrado no órgão profissional competente, com indicação do número registro. Quando se tratar de

empresa recém formada, que ainda não fechou o primeiro balanço anual, o balanço inicial é o que deve

ser apresentado. Caso a proponente tenha optado pelo regime de tributação com base no lucro

presumido, previsto no artigo 13, da Lei 8541/92, não mantendo escrituração contábil, deverá anexar

cópia da Declaração Simplificada de Rendimento e Informações apresentadas à Receita Federal e do

Livro de Registro de Inventário relativo ao último exercício social exigível, em substituição ao balanço

patrimonial.
in\

10.5.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (L(J)/ Solvência (,eral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

LC =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

a 10.5.3. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo Êicitante à documentação

relativa à quaÊificação econômico-financeira

10'5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (L(,)/ Solvência Geral (S(,) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente

ro.6. QUALiFiCAÇÃO TÉCNiCA

10.6,1. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, fornecido

(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada, que comprove (m) a aptidão

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades indicadas
no TERMO DE REFERÊNCIA;

10,6.1,1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante/ assinado

por seu representante legal/ contendo a identificação do nome por extenso, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada;
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10.6.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença

de Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que a Vigilância Sanitária

competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira validade legal ao

documento. Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia autenticada e legível da solicitação

(protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida, bem como, declaração

emitida pelo órgão ou outro documento pertinente que assegure validade ao protocolo

10.6.3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante expedida pela ANVISA – Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril

de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramento ou Notificação Simplificada ou Comunicação Prévia

de Isenção do Produto, emitido pefa ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou publicação

no “Diário Oficial da União" relativamente ao registro do produto, Caso o prazo de validade esteja

vencido deverão ser apresentados os pedidos de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre

anterior ao do vencimento acompanhado de Certificado de Registro ou NotÊficação vencido.

10.6.4. Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto com a proposta de preços, prova de

registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário Oficial da União,

10.6.5. Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização Especial (para medicamentos
constantes na Portaria MS n.9 344/98), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, devidamente válida na forma da legislação

específica vigente, tal comprovação poderá ser feita ainda por meio de cópia da respectiva publicação

no Diário Oficial da União ou respectivos “prints" da página do DOU na internet ou “prints” da página

da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;

10,6.6. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à
inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n'’ 14.133/21.

'\n/

10.7. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Licitantes regidos pela Lei Complementar
123/2006:

ng

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ng

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art, 42 a 49/
observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133 de 2021;

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações/ quando do tratamento de dados

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso/ para o propósito de execução e
acompanhamento do objeto licÊtado, não podendo divulgar, revelar, produzir/ utilizar ou deles dar

Rua Maüins Pescadores, s/n - Bai 1-ro Professora Ericina Macedo Pagiola – íbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
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conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal

regulatória

10.7.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e
Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estiputadas na Lei Complementar ng 123/06 e

da Lei Geral Municipal n'.3762/2013.

10.7.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição.

10.7.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ng 123/06 independe

da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário simplifIcadofn\

10.7.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar ng

123/2006 e do art. 27 da L ei Geral Municipal n.9 3.762/2013, microempreendedores individuais,

microempresas e empresas de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do artigo 39 da Lei

CompÉementar ng. 123/2006 e art, 5' da L ei Geral Municipal n'.3762/2013.

10.7.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa de

pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da seguinte
forma

10.7.1. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar

123/2006:

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda;

10.7.1.1. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar ng.

123/2006:
/H-\

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta

dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e ÉÉ do Artigo 39 da L C 123/06;

10.7.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter

os tratamentos previstos na Lei Complementar ng 123/2006 deverá apresentar a CERTIDAO EXPEDiDA

PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI ng 10/2013 ou norma que

venha a substituí-Êa

10.7.1.3. Caso o [icitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante

pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar ng 123/2006, deverá

apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda.

10.7.1.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civiÊ, penal e
administrativa.
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10.8. Declaração para Outras Comprovações, em conformidade com o modelo constante do
Anexo III:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que

se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lg e no inciso III do art. 59 da

Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilttado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021;

g) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou

regulatória
C

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente.

i) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar ng

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021

ro.9. DAS DiSPOSiÇÕES GERAis DE HABiLiTAÇÃO

10.9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

10.9.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para
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a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consuiarizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.9.3 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados

10.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias,

contados da data da abertura da sessão.

10.9,5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou

por cópia autenticada ou cópia com autenticação através de sistema digital ou outro meio similar.

10.9,6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021

10.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de

pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, ser

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem

10.4, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

10,9,8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão

de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

10.9.9. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9.8., o Éicitante enquadrado como

microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no

processo

10.9.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.9.8. implicar na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções ÊegaÊs, procedendo-se convocação

dos licitantes para 1 em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório

10.9.11, A verificação pelo Pregoeiro/ em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio Éegal de prova, para fins de habilitação

10.9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS/ sob pena de

inabilitaçã.o
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10.9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.9.14. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

[icitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.9.15. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas

10.9,16. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo

para saneamento da omissão.

10.9,17, Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão de

licitação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9.18. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências, bem

como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo,

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de urna proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
10.9,12

10.9.20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante
será habilitado e declarado vencedor do certame

10.9.21. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condtções de

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda

aos requisitos de habilitação, caso em que será decfarado vencedor.

10.9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior

10.9.23. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que

poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção

disponibilizada no próprio sistema para tanto.
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10.9.24, Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante

do serviço ou da área especializada no objeto.

10.9.25. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente
Edital,

10.7.1 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Licitantes regidos pela Lei Complementar
ng 123/2006:

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou-

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei

Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ lg ao 39 do art. 49, da Lei n,9 14.133 de 2021;

im\

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng 13.709, de

14 de agosto de 2018 (Lei Gera i de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito

de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir,

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força

de obrigação legal ou regulatória

10.7.1.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar ng

123/06 e da Lei Geral Municipal n',3762/2013

10.7.1.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição
/=\

10.7.1.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ng 123/06

independe da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário simplificado

10.7.1.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar

ng 123/2006 e do art, 27 da L ei Geral Municipal n.9 3.762/2013, microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do

artigo 39 da Lei Complementar ng. 123/2006 e art. 5- da Lei Geral Municipal n'.3762/2013

10.7.1.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e

empresa de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de

HABILITAÇÃO, da seguinte forma:

10.7.2. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei

Complementar 123/2006:

a> comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda.
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10.7.2.1. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar ng, 123/2006:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e II do Artigo 39 da L C 123/06;

10.7.2.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar ng 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI ng 10/2013

ou norma que venha a substituí-la

10.7.2.3. Caso o licítante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja

optante pelo Sistema SimpÊes Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar ng

123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da

Fazenda

\qn ++

10.7.2.4. O ficitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil,

penal e administrativa.

10.8. Declaração para Outras Comprovações, em conformidade com o modelo constante do
Anexo III:

a} Declaração de que atende aos requisitos de habilitação

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem

corno que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art,

59 da Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021;

g) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng 13.7097 de

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do
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tratamento de dados pessoais e dados pessoaIs sensíveis a que tenha acesso, para o propósito

de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir,

uti[izar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força

de obrigação legal ou regulatória.

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente.

i) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’

da Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts, 42 a 49, observado o disposto nos §§ lg ao 39 do art. 49, da

Lei n.9 14.133, de 2021
/+-\

ro.9. DAS DISPOSIÇÕES GERAiS DE HABiLiTAÇÃO

10.9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre

10.9.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fIns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas

10.9.3 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os

apresentarem incompletos, Incorretos, serão considerados inabilitados.

/+\ 10.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressarnente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias,

contados da data da abertura da sessão

10.9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou

por cópia autenticada ou cópia com autenticação através de sistema digital ou outro meio similar

10.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

10.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mlcroempresas, empresas de

pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, será

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem

10.4./ ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

10.9.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco> dias úteis/ a
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contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão
de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

10.9.7.2. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9.7.1, o licitante enquadrado como

microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade

fi.scal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no

processo.

10.9.7.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no sub)item 10.9.7.1 implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedImento
IÊcitatório.

-\x_/

10.9.8, A verificação pelo Pregoetro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.9.8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de

inabÊFÊtação

10.9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.9,9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas

10.9.9.10. Na falta de documentos de habilitação que conststam em mera declaração do licitante

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado/ poderá ser concedido prazo

para saneamento da omissão.

10.9.9.11. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão de

ticitação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos/

atribuindo-Êhe eficácia para fins de habilitação e classificação

10.9.9.12. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências/ bem

corno análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema/ com no mínimo,

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata .

10.9.9,13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação1 até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
10,2.6.8.1

10.9.9.14, Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o
icitante será habilitado e declarado vencedor do certame

10.9.9.15. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor
/+--\

10.9.9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habiÊitação do

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

10.9.9.17. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que

poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção

disponibilizada no próprio sistema para tanto.

10.9.9.18, Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento

das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10.9.9.19. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no

presente Edital.

10.10. GARANTIA:
pp+n\

10.10.1. não se aplica.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços/ cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

11.2. o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do [icitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços
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11,4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição doCs) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições

11.5, O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal Nacional de

Compras Públicas - PNCP e disponibiÉizado durante a vigência da ata de registro de preços

11.6. A existência de preços registrados impIÊcará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-Êo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado

\--

11.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso

11.9. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações

11.9,1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados

11.9.2. Na hipótese de prevtsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

\\.n_ '

11,9.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação;

11.9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação

11-9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

corno pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133/ de
2021

11.10. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11-10.1. Descumprtr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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11.10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

11.10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27/ § 29/ do

Decreto ng 11.462, de 2023; ou

11.10.4. Sofrer sanção prevista nos Êncisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133/ de 2021

11.11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes
pPBu"\

11.12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

11'13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal/ a adesão

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite

previsto no item 11.12

11.14. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

es[adual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 11.12, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021

/'A-\ 12. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada

a classificação na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudÊcará o resultado do

certame em relação ao licÊtante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantÊverem sua proposta

original.
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12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos lícitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2, quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas no Regulamento do Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINOFRTE

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
~k-

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposÉção de recurso referente ao juÊgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de Êicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto na Lei ng

14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabÊlitação do licitante

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação,

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei ng 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo/

Rua MaRins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 98 1 25-0848 .– www.cimpolinonc.es.gov,br

:+P:++ t = F + Fg: P Q

3(}



f

CON$oRC:{:<) -PU-BI, 3'€€) :}}.A }{EC;}:.Â€} . PO.{.}N-(>}{V.E

( Aracruz, /\Icgrc, Cariacica. íbirílçu. Fundão, .ioã c+ Neiva, Linhares. Sr ir!!a Teresa,
São Roque cIo Canaã, Santa 1.„c\>po3tiinii, S(ilrreLanla. Rio {3ültanIli e Viana)

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13,6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para defesa
de seus interesses,

14. ÀS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração;

14.1.4. Apresentar declaração ou docurnentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14,1.5. fraudar a licitação.

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
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14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. [nduzír deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriora.da;

14.1.7, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes -e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

14.2.1, Advertência;

14.2,2. MuIta;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

14,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública;

14.3,5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle

14.4. A multa será recolhida em percentuaÉ de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14,4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2. e 14.1.3., a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4,, 14.1,5., 14.1.6., 14.1.7, e 14.1.8., a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,

14.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1., 14,1.2, e 14.1.3., quando não se

justificar a imposição de penaÉidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4,, 14.1.5., 14.1.6.,

14.1,7, e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1., 14,1.2, e

14.1.3,, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5g, da Lei n.9

14.133/2021

A

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 11.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penatidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabitização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intilnará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

14.11. (."aberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis/ enc.'aminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos-

in-\

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decÉaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação/ e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

14.13. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorr-ida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma/ a obFigaÇào

de reparação integral dos danos causados

i.4.15. No caso de cumprirnento voluntario do item 14.5 o CIM Polinorte deverá ingressar com

aÇão de cobrança judicial
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO Dt ESCLARECIMENTO

15.1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame

15,1,1. A impugnação deverá conter os seguintes dados do int-eressado ou de quem o represente:

nome e endereço completos e de e-mail, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu

representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.
\#

15.2.1. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pefa elaboração deste edital, decidir

sobre a impugnação.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forrna eletrônica,

através da plataforma BLL – Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil (www.bllcompras,org,br),

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa me.

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pe}o agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabeiecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. \wP

15.7. Impugnações sem fundamentos jurídicos e/ou técnicos serão consideradas de cunho

protelatório poderão ser desconsiderados,

16. DA ADJUDICA@O E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. Inexistindo manifestação recursa! ou decididos os recursos porventura interpostos e

constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará o processo à

Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e
homologará o procedimento licitatório.

16.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Competente, será publicado nos
meios oficiais.
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16,3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o termo de contrato no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021

16.3.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o

motivo apresentado seja aceito pela Administração

16.4. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a execução
contratualin\

17. DA DOTA ao ORÇAMENTÁRIA

17.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de

cada órgão CONTRATANTE (Ente Participante) através da Ata de Registro de Preços, ou que

obtenha a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador,

sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da efetiva aquisição.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reaEização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferIda para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoetro

in\ 18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. Os lêcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7. os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações.

informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico

(www.btl.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjudicação e homologação do

Objeto
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18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir--se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licftahte, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do irlteresse público.

18.10, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o- processo, prevaleóerá as deste Edital.

18.11. O Edital e seus anéxos estão disponíveis, na íntegra, no Portal NacIonal de Contratações

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.cimpolinorte.es.gov.br e na plataforma da BLL –

Bolsa de Licitações do Brasil www.bllcompras.org.br

\-#

18.12. As licitantes por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar em conformidade com a

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, sob pena das

comfnações legais previstas

18.13. O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: R$ 3.032.552Mm
milhões, trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavosl

18.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

18.14.2. ANEXO II - Formulário de Especificação e Preço;
18.14,3, ANEXO III - Modelo de Declaração para Outras Comprovações;
18.14.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;
18.14.5, ANEXO V - Minuta de Termo de contrato

\n#

bbiraçu, 03 de outubro de 2024.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TÓPICOS (POMADA E GEL), conforme

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, do Processo ng 660/2024.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.1. Os produtos que possuem validade deverão ser entregues sem ultrapassar mais que 20% deste

prazo de validade (contando a partir da data de entrega no órgão emissor da autorização de

fornecimento}
p=\

2.2. A estimativa de consumo mínimo é de 10% (dez por cento) e máximo de 100% (cem por cento)

2.3. Considerando o transporte desses medicamentos atende às exigências da Anvisa (Agência

Nacional de Vigilância Sanitária). O transporte e armazenagem de medicamentos deve seguir

requerimentos específicos da Resolução Anvisa RDC Ng 430, de 8 de outubro de 2020.

2.4. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação,

em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante. Constarão na embalagem de todos os

produtos fornecidos as seguintes informações, nos que couberem:

a) número de certificado do produto no INMETRO ou órgão fiscalizador;

b) fabricante;

c) rótulo em português/tradução;

d) lote e data de fabricação

e) nome do produto;
/--'\

f) quantidade;

g} validade.

2.5. São aspectos relacionados aos procedimentos administrativos referentes ao pedido de compra,

para que sejam cumpridos na entrega do produto.

a) Documentação fiscal: os medicamentos devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal/ em duas vias/ com especificação da quantidade por lotes entregues de cada medicamento.

b) Quantidades: os medicamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas e apresentação
em unidades individualizadas.

c) Prazos de entrega: os medicamentos devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos.

d) Preços: os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total.

e} Transporte: os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e

transportados com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA, no local indicado órgão

emissor da dutorização de fornecimento, que recusará o recebimento se o objeto for entregue em
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desconformidade com esta previsão. Os medicamentos termolábeis devem ser acondÊcionados em

caixas térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura.

f) Informações sobre o produto: poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão

de licitação informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras do

medicamento e outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de

dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. Se for necessário o cumprimento de

quesito específico, o edital deve dispor a respeito.

2.6. As descrições dos medicamentos constam na tabela a seguir:

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13
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VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
UND 1 QUANTDESCRIÇÃO

\\u

Rám3–5l43

R$ 184.28736

R$ 5,66

R$ 25,56

G BISNAGA 18.790

7.210ESTRIOL CREME IMG/G – 50GR BISNAGA

FIBRINOLISINA, DESOXIRRIBONUCLEASE,

: ;7vTs: E N l c 1 l E i : O C l A 1t : R 1 : 1 N\y 1 M A : B 1 S N AG A
ANTIBIPOTICO TÓPICO – 30 G

R$ 75,51 R$ 199.723,952.645

HIDROCORTISONA IOMG/G

HIDROCORTISONA, ACETATO iCMC/G. 1 BISNAGA

BISNAGA 20GR, CREME

R$ 9,42 R$ 138.662,4014.720

LIDOCAIN A, CLORIDRATO 2% (20MG/G) -
GELÉIA - BISNAGA 30G, R$ 6,50

R$ 8,19

R$ 215,150,00BISNAGA 33.100

ÓXIDO DE ZINCO 150MG/G + VITAMtNA A

5.000UI/G + VITAMINA D 900UI/G - BISNAGA 1 BISNAGA
45G

R$ 447.501,6054.640

DEXAMETASON A, ACETATO O,1% - CREME -

BISNAGA DE l06, (lrvIG/G)
R$ 3,25

RS 9,56

R$ 287.625,00BISNAGA 88.500

16.105
HIDROCORTISONA, ACETATO O,1% - CREME

DERMATOLÓGICO 15G R$ 153.963,80BISNAGA

CETOCONAZOL 20M(=TpH
BETAMETASONA O,5MG - CREME OU 1 BISNAGA
POMADA - BISNAGA 30G

R$ 10,03 R$ 89.367,308.910

R$ 10,60

R$ 19,22

R$ 193.185,0018.225

COLAGENASE O,6UI/G + CLORANFENICOL

IOMG - POMADA DERMATOLÓGICA -I BISNAGA

BISNAGA 30G
R$ 496.068,2025.810

COLAGENASE SEM CLORANFENICOL 1,2UI/G-
POMADA DERMATOLÓGICA - BISNAGA 30G, R$ 17,72

R$ 5,26

BISNAGA 18.115

19.550

R$ 320.997,80

Tn'p"T-H= R$ 102,833,00
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SULFADIAZINA DE PRATA 1% POTE 400G

SULFADiAziNA DE PRATA i% - CREME ioMa/G
POTE 400G.

R$ 68.471,00

METRONJDAZOL 100 MG/G CREME OU GEL

APLICADOR VAGINALVAGINAL 50 G

EM QUANTIDADES ADEQUADAS CONSIDERANDO

SUA POSOLOGIA.

R$ 28.364,50

R$ 3.032.552,55

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1, CONSIDERANDO que a aquisição de tais medicamentos constitui um dos elementos fundamentais

para a efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das condições da assistência

à saúde da população.

3.2. CONSIDERANDO a lei n.9 8.080/90, em seu artigo 69, estabelece como campo de atuação do

Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos (...) de interesse para a
saúde ( )

3.3. CONSÉDERANDO ainda, que o Consórcio tem como finalidade o atendimento em grande escala,

abrangendo pacientes usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, realizando procedimentos que

variam entre consultas e procedimentos, as quais demandam a utilização de vários medicamentos

sendo estes necessários para realização dos atendimentos em suas unidades.

3.4. CONSIDERANDO o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e

qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles

considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja

falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos

usuários e a credibiIIdade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo.

3.5. Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o controle de estoque
e evita vencimento ou danificação dos materiais que eventualmente não forem utilizados. Assim,

somente será utilizando recurso financeiro necessário para atender a demanda.

3.6. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento

nos termos da Lei 14.133/2021.

3.7. O Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE tem buscado incessantemente auxiliar

os ÓRGÃOS PARTICIPANTES nas contratações, especialmente naqueles onde há uma demanda

acentuada e uma complexidade maior. Na verdade, as contratações nesse formato têm gerado grande
economia e eficiência.

3.8. Considerando que o CIM POLINORTE, realiza compra conjunta o que aumenta o volume dos

quantitativos demandados, acarretando em oferta de produtos com preços melhores, e

consequentemente a economia em escala das aquisições efetivadas.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Será exigida a apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante,

fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada, que comprove

(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
quantidades indicadas;

4.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado

por seu representante legal, contendo a identificação do nome por extenso, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada;

4.1.2. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à
inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n' 14.133/21

'\ ./

4.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária/Licença de Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que a

Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira validade

legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia autenticada e legível da

solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida/ bem como/
declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente que assegure validade ao protocolo,

4.3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante expedida pela ANVISA – Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de

abril de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramento ou Notificação Simplificada ou Comunicação
Prévia de Isenção do Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou

publicação no “Diário Oficial da União" relativamente ao registro do produto. Caso o prazo de validade
esteja vencido deverão ser apresentados os pedidos de revalidação “FP 1” e “FP 2”/ datado do

semestre anterior ao do vencimento acompanhado de Certificado de Registro ou Notificação vencido.

4.4. Registro sanitário do produto - deverá ser entregue junto com a proposta de preços, prova de
registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário Oficial da União.

4.5. Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização Especial (para medicamentos
constantes na Portaria MS n.9 344/98), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, devidamente válida na forma da legislação
específica vigente, tal comprovação poderá ser feita ainda por meio de cópia da respectiva publicação

no Diário Oficial da União ou respectivos “prints" da página do DOU na internet ou "prints” da página

da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega dos medicamentos deverá ser feita por demanda.

Rua Malbus Pescadores, s/n - Bail'ro Professora Ericina Macedo Pagiola – !biraçu/ES – CEP: 29.670_000
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5.2. O regime de execução será MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme necessidade da CONTR

e entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão da ordem de

serviço/autorização de fornecimento emitida pela CONTRATANTE.

\TAr;TE

5.4. O objeto deverá ser entregue no prazo definido neste instrumento, no endereço indiêado pelo

ente Consorciado, podendo ser prorrogado apenas na ocorrência de fatos que se enquadrem no

disposto no inciso VII do art. 92 da Lei ng 14.133/2021, e desde que aceito pela fiscalização e pela
autoridade competente.

/-\ 5.5. No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre eles, mão

de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte,

impostos, taxas e quaisquer despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que

porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo.

5.6. Todas as despesas com transporte, carregamento e o descarregamento do objeto correrão por

conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

5.7. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo à

fornecedora CONTRATADA substituí-Ios, repará-Ios ou repô-los por outros com as mesmas

características exigidas neste termo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir

da solicitação de substituição do responsável fiscalizador.

5.8. Caso o bem seja rejeitado no todo ou em parte, a CONTRATADA se responsabiliza pela substituição

do bem, materiais e equipamentos que não estejam em conformidade com o estabelecido neste

Termo de Referência, no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

in'\
6.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber
avaliação e atestado posteriormente.

6.2.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A medição do serviço, ocorrerá provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após, devendo a contratada encaminhar a

solicitação de pagamento no e-mail indicado pelo CONTRATANTE, com nota fiscal/fatura para

pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país.

7.3. - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;

7.4. Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o

recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado

a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;

7.5. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o(s) objeto{s), os

valores unitários e totais, CNPJ, razão social e telefone e dados da conta bancária para pagamentos.

7.6. O CIM Polinorte poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título Ihe forem

devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

7.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária;

7-8. Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as condições previstas neste Termo no

que concerne a proposta de preço e a habilitação.

7.9. em se tratando de serviços, o objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. A presente contratação, trata-se de um objeto comum e reger-se-á na Lei Ng 14.133/21, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

8.2. A modalidade licitatória será por Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço
por item e modo de disputa aberto e fechado.
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9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9. A estimativa total desta contratação é de R$ 3.032.552,55 (TRÊS MILHÕES, TRINTA E DOIS MIL,

QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não haverá prévia reserva

orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função

do consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva

aquisição.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de cada

órgão CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de Registro de Preços, ou que tenham

concedida autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo

obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da efetiva aquisição.

/-n\

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Cumprir o prazo de execução, não podendo este prazo exceder ao prazo estabelecido no item;

11.2. Emitir Nota Fiscal informando, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e
totais e o número do processo que deu origem à aquisição;

11.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

11.4. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE quaisquer anormalidades que ocorrerem

durante o tempo determinado para a execução do serviço, porventura, possam prejudicar;
A\

11.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação,

inclusive quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

11.6. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributos,

taxas, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros

resultantes da sua condição de empregadora;

11.7. É vedado ao fornecedor recusar-se a cumprir a ordem/autorização de fornecimento, salvo justo
motivo

11.8. Considerar-se-á justo motivo fato superveniente oriundo de caso fortuito e/ou força maior

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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12.1. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper
imediatamente, se for o caso;

12.2. Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva,

suspender o recebimento definitivo.

12.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a

seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

12.4. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações

constantes no contrato;

12.5. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso

de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

\#.

13. DOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DESTA AQUISIÇÃO

13.1. ENTES PARTICIPANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

•

•

8

•

•

•

•

•

e

•

•

•

•

•

•

ARACRUZ/ES

ALEGRE/ES

CARIACICA/ES
FUNDÃO/ES

IBIRAÇU/ES

JOÃO NEIVA/ES
LINHARES

RIO BANANAL/ES
SANTA LEOPOLDINA/ES

SANTA TERESA/ES

SÃO ROQUE DO CANAÃ
SOORETAMA/ES

VIANA/ES

UPAI/LINHARES/ES
CONSÓRCIO CIM POLINORTE

\Ped

13.2. AOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO CERTAME CONSTITUEM AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES:

13.2.1. Efetuar o pedido/solicitação diretamente a empresa e efetuar o pagamento ajustado;

13.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

13.2.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitado os direitos do contratado;

13.2.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso l do art. 124 Lei ng

14.133/2021;

13.2.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

13.2.6. Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar a empresa em caso de

necessidade.

Rua IVIanins Pescadores, s/n - Bail-ro Professora ErÊcina Macedo Pagiola – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 981 25-0848 --- www.cimpolinonc.es.gov.br
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( Aracruz, Alegre. CarIacica. !birüt;u. Fundão, ioão }'iei\’n, Linhares. Santa Teresa,
São 1<oque do Canaã, SaIrIa i_ei)poldina, SOI)reian Ia, Rio Bailanai e Viana)

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1. MISSLEIDE BARBOZA TOBIAS, OFICIAL ADM. DE COIVIPRAS COMPARTILHADAS,

14.2 Dúvidas e esclarecimentos podem ser realizados através do telefone 3257-1338 ou e-mail
go_tÃQa_W(IIn poli norte.es.gov.br.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O CONSÓRCIO CIM POLINORTE/ES, reserva para si o direito de não aceitar ou receber quaisquer

serviços em desacordo com o previsto no termo de Referência, ou em desconformidade com as

normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto;

15.2. Naquilo que for omísso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei 14,133/21;

in'-\

MISSLEIDE BARBOZA TOBIAS

Oficial Adm. Compras compartilhadas

r\

Rua MaIting Pescadores. s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES -- CEP: 29-670-000
Tel: (27) 98 1 25-0848 – www,cimpolinorte.cs.gov.br



kd
8
iSlãn\\d
’/.
MM

M
@\
'\bJ

Q4
ph\
'UM'

ive:
PUB4

t)
1:1;:1

Gq

«
a
ML
\u2
L)
bMW

hi
gRE:

hIb ;1111111:11)

&,
#\\o
Mq

0
M

i\ <::)

Ti
Zf-'\\d
0

0X
LU

Z
<

?!
31}

+::J

frI
<2

a
-1)

a

1:C

$

la
rJ)

i 8 H 8 H 2

IJ

I

N

a:

Cr
Tj
a)

d
\)

inI''

.3
TA

+T=;

ã=
0

(13

:J-1

rJ

P
rJ

1 :

T-•tVI
t;1
c)
d

0

1:}

V

8g

lrrrrnJ

r:Lr

Y<

:i..

»<

==>

a

fc

0
2:'::

.3
iN
<3

rJ
t,4

-CJ
IF4•Ul•

N:

-0

13
E0

CD

Q
E
QC
L)

LD
CD

E0
Lr)
ac

5
9
(J
0
<

L9

cJ
2

E

rJ

3
ac
1--

g 86
ã 8 ;

<Z
0
c/lF
QC0U
0
ac
0
=

4(Z

6Z
HI
QD

(90
rn

1

g g g §

XR'0
g(
É© LJ

8:
ac
L)

LgQ

<(
Lg
<(Z
L/1

00

Lg

13
E0

0
1-
<

0
nc0
a

oZ
Lg0
o\1 0

(JZ
KI

4(
\LII

C9
LLI0<eZ

<(L)
0
0 0

:0
6
2

00
><
0

+ 0
<2
E
S

>

x-
ox

L9

6
E

LP0
Pl
LU0

<

LD
<2
bf1

io

0
1-
<(
1

CJ
<

+

: :<

<'2
0
Lf)

#

E
((
X
0

E

(Jcf-

ID
V ::>

c)cl
(-D

C2
00
\o
(b
r\]

n:
f 1-]

c)
1

\n
Ínii]

=;
'uv
(u

IG
nbr gV

bf
A

>0
eD
C//
(L)

t)
rd
f)
LTd

c)

Q

0
rJ
tJ
cei

00

aJ

F
Ll 3

\aUljl

ÍÚ)

\+/

0
D
c)
as

33

0
h
fil
:3

37-
VI

tIti0
AI
0
b+

1+

a
'33

!A
fa
6

c)
f/L10

&

TI

::

É
{:3

(E

>

0
81)
a

blnq•j•l

rJ

\\-

#=WI

00
Cf)
F)

b
tf-1
01

("3
Col

rh+h

b

\-r
IPHPFHPI

G)

/-\

0)

FI
n\
r\b
cq.

(<1b
1'\

b
ida)



N
bM
hp
c)
-z-
MH8d

I-4
,,'«Ü\
'\:3
ã«

'Hy;
CJ

.a

’;3

;$

a
w ; B & i

nAANd

c/
7.

?(rj

a
hl

bR
i /

1 If:)
H

qSTa

,-)

0
(r)

::J

5)
CJ)
V

<

:N-

3
\s
r,r

in\
+\
\HJ

iv<
@#
T qq

\%;
hd
L€

«
6.
hwwi

%#>

Q
MM

,J
W
’pJ
&d

<;
Mq

0
:!

b o
-a
7-
,w\
\.+#4

h)

q

- 71

rJ
a

daf

N

!.A

1 T7

A;
:4
03V
0

=

r.)
:)
:r0

:::1

)
Ifa

! /#

1 F 1€

;.
bP„r:

:3

bg

0-
0
F-
s(

c)
à(

<

Z
Q
Fac
0U
0
0
IE

a(Z
0
La
g(

2
<b
no

+

<0
<(2()

cg
E
9

CD

00
13

NO

0
1-
<

5

0
E

tJ

-)0
cb

E
ac
L)

0
F-
<Z0
a
0
aca
0

0

0

N
<(Z
U
9
U

8
<

LP
<(2

(3
E
Ln

0'

+<r\
<(
E
0al

(D\\I
D
toLDoqE

Q

5

(J LP

«c
Lg
<(Z
L/)

<(
Lj
LD'0
0b
<c
E
ac

0

0
aZ0
a
0
ac ac

CD0
rn

Ó
L)
2

Z
<

0
c;

3éZ
LP
30
L)

0

g
00
0
rJ

(s\b
(3
>

Ln

0'

<Z
(J
$

1--
U
a(
00

+

LP

iD
?

<(2
U
E0
2

88za

LUE

38
Eye35
83

Lg0

<

Lg
42
00

E
ocL)

1

(5

0

LP
E
00

0N
<(

20
acF-

2

F-
9 àsCD

Lr)

<

CD
<(
Z

g(

2
DEa
0
<Z
=1
<

0
<(

8
Lr1

Lg00

bR'

<

bi
L

0
<2
Kl
<

3
<(

6

tD00
qr

E0
<(0
<

E
0a

-tD

cB
E0
LU

E
nc
U

'LP

30

E
<0
<3a
a
<

LP
0
Ln <(

CD

90
8
<3
0
0Z
<

QC

0
20
c)

<(
L9
<Z
ao

<2
U
<

>

;é
Z
CD

<

>

L9

30

Lf1

0
<(0
FZ
4(3
Ô

nc00
8
al
<

000
c)b
\c
o\
01

r:1
La
CJ
i r.- -’1-.

8 TI1ll1::

go

3 A 53
18)
8 8

:i :
nii

00
'KI'
300
\a
01

a ;
o\
[X'h
01

c)

'\#

I

b

as
t=1

()v-
\F,

??
0
L,
0

a
00

Flcx

4 + q n a

(\/A

c;
8
U
cq
c)v.
G)b
tô
e

c1

(2

4-n

rJ

2



(:<}NS€>RCi€) Pü8L&<=C:) DA KE€; tÃO !>€::}LIP4<>iIYg

(,'\r8cn iz, {btraçII. Fundão, .ioão Neiva, i.in}3aleb;' Santa 'icrcsa,

S;go Roque do (*anna, Santa i'eopoiclina, Sool-eialna ç Rio í3&nailal}

ANEXO II - FORMULÁRiO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA)

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilson Amaro – lbiraçu-ES.

Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as normas específicas do presente Termo de Referência,
cujo objeto é o XXXXXXXXXX, conforme as especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência e seus

anexos e, após tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta

ITEM DESCRIÇÃO UND

BISNAGA

QUANT

18.790

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

\u#

1

2 ESTRIOL CREME IMG/G –50GR BISNAGA 7.210

FIBRINOLISINA, DESOXIRRIBONUCLEASE,

1h7VIS: [ N 1 Cr: L = : O C 1 A: fFR 1 : : JTNEZ I M A : B 1 S N A G A
ANTIBIPOTICO TÓPICO – 30 G

3 2.645

4
HIDROCORTFSONA IOMG/G
HIDROCORTISONA, ACETATO IOMG/G. 1 BISNAGA

BISNAGA 20GR, CREME

14.720

5 LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) -
GELÉIA - BISNAGA 30G.

BISNAGA 33.100

6
ÓXIDO DEG

5.000UI/G + VITAMINA D 900UI/G - 1 BISNAGA
BISNAGA 45G

54.640

7

8

DEXAMETASONA, ACETATO O,1% - CREME

BISNAGA DE IOG. (IF\,4G/G)
BISNAGA 88.500

16.105HIDROCORTISONA, ACETATO O,1% – CREME

DERMATOLÓGiCO r5G
BISNAGA

9
CETOCONAZOL 20MG + DIPROPIONATO DE

BETAMETASONA O,5MG - CREME OU 1 BISNAGA

POMADA - BISNAGA 30G

8.910

10 nT=Tíb;~= 18.225

11
COLAGENASE O,6UI/G + CLORANFENICOL

IOMG - POMADA DERMATOLÓGICA -I BISNAGA

BISNAGA 30G

25.810

12
COLAGENAS E SEM CLORANFENICOL

1,2UI/G- POMADA DERMATOLÓGICA -I BISNAGA

BISNAGA 30G

18.115

Rua Martins Pescadores, s/n - BaiITO Professora Ericina Macedo Pagiola – rbiraçu/ES .– CEP: 29.680_000

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpoiinorle.es.gov.br
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ÍAraciu7. /\ ieglc, Cariacica. lbiraçu, Fundão. João }ici\;a. 1„in}r:trcs1 Sant,i ’}--cres3.

São Roque do Canaã. Santa l,.eopoldina, Sooi-c ia-ina. Rio Bat)ana! e Viana)

NEOMICINA SFVIG/G +

250UI/G - POMADA - BISNAGA 15 G

DE PRATA 1% - POTE

SULFADIAZINA DE PRATA 1% - CREME IC)MG/G

POTE 400G

METRONIDAZOL 100 MG/G CREME OU GEL

VAGINAL - BISNAGA 50 G + APLICADOR VAGINAL
BISNAGA

EM QUANTIDADES ADEQUADAS CONSIDERANDO

SUA POSOLOGI A.

/+'\ VALOR DA PROPOSTA: R$ (valor total escrito por extenso).

DADOS DA PROPONENTE:

NOIVIE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Ng.:

TELEFONES: (XXX)
E-MAIL

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável pelas tratativas/assinatura para formalização

da Ata/Contrato) – !nforínâçãe$ <)E3r}g3{ária$:

NOME

E-MAIL.:

TELEFONE

DECLARAÇÃO :

Ô,
1 – Nos valores cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto,

tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que

possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos
os descontos eventualmente concedidos.

2 – Declaramos conhecer a legislação de regência desta aquisição e que os objetos/serviços desta proposta serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos

3 – O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos'

de de 2024

Locai/Data

Atenciosamente.

Nome e assinatura do responsável pela empresa
Nome da empresa e carimbo

Rua MaKing Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 98 125-0848 – www'.cimpolinorte.es.gov.br
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( A!ac!ux. ,.\{çg!el (:ariacêca. !b>traço, Fundão. João Neiva. !..inirares, !Çania ’Tcrcsa,

São !it)que do (-a 11?,a_ Sair ta 1,coi.?o{diila, Son!’t-iam a. í{Éo f3t!1lalrttt c Viana)

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da ticitante)

Ao
CONSÓRCiO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilson Amaro – lbiraçu-ES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ,,,,(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita no CNPJ sob ng

neste ato representada peÉo seu (REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que
\\/

( ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39 da Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o disposto nos §§ lg ao 39 do art. 49, da Lei

ng 14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada;

( ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da licitação, cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadrarnento corno rnicroempresa ou empresa

de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 49 da Lei 14.133/211

* Marcar os itens acima caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa

na condição de receber as benesses da LC 123/2006 e art. 49 da Lei 14.133/2021.

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências

estabelecidos no instrumento convocatório

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta bn+

apresentada compreende a integralidade dos custos par atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

1 Art. 49 Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar ng 123,
de 14 de dezembro de 2006.

§ lg As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas

- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte

§ 29 A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microernpresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante

dectaração de observância desse limite na iicitação

§ 39 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos

nos §§ lg e 29 deste artigo

Rua Martins Pescadores. s/n - Baino Professora EHcirta Macedo Pagiola – Tb{raçu/ES – C'EP: 29.670-000
Tel: (27) 98125-0848 – www,ciInpolinOrte.es,gov.br r i= ;; 1: {r i
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ÍÂ1-actu7. Alegre, Cariacica. !biraçu, fulldãô. João Noiva. 1.. in}lares, Santa ’rcresa,

São Roque do Canaã, $;alt€a -f..copoidina, Sootcíarr18. i{to }3analtat c Viana)

Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se compromete a comunicar

ocorrência de fatos supervenientes e, ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos

ou entidades da Administração Pública

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 79, XXXlll, da Constituição Federal

o\ Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Obs,: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III d art. 59 da Constituição Federal;

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas;

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021 no caso de licitante organizado em

cooperativa

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng 13.709, d 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a

que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar,

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de

obrigação legal ou regulatória

/-\
i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente púbÊico qu.e desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.

1) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pe[o

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

R lia Mart-it IS Pescadores, s/n - Bairro Professora Fricina N/íacedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 98 [25-0848 – u'\vw.cimpoiinorte.es,gov'br
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{Aracruz, Aicgi-e, Cariacica, Ii)ir aç t1, }"'un(3ão. João Neiva. 1.in}lares, Santa 'fercsa.

São Roque do (*a:rail. Santa 'i,.eopoidi11a, Sao!?íàlna. Qto !intla 11id e Viana)

cl?1 ffil ts:cg a

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente

Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da aber[ura

oficial das propostas; e

q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la

Por ser verdade assina a presente

........ de 2024.

Local/Data

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa

( Nome Legível/Cargo/CPF)

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ertcina Macedo Pa$!tola – Tbiraçu/'ES _ CEP : 29.670._000
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng XXX/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng /2024

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o ng. 02.618.132/0001-07, com sede na Rua

Martins Pescadores, s/n, Bairro Professora Ericina Pagiola, lbiraçu/ES – Cep: 29.670-000, neste ato representado pelo

xxxx., portador do RG ng ......... e CPF ng xxxx, considerando o julgamento da }icitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng .......1TR..., publicada no ...... de ...../...../202.,,.,, processo

administratÊvo n.9 ..,....., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com o lote/item disputado e a classificação por eba(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng

14.133, de 19 de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir

,+'\

1. DO OBJETO

i,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s)

item(ns)..,...,... do ....,,.,,, Termo de Referência que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item (lote),

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
0

UNIDADE

QUANT.DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consorcio Público CIM Polinorte.

'3.2. Alél'n do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.670-00(J
Tel: (27) 98 125-0848 – www.cimpolinorte.es.gov.br
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3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES

3.2.3. MUNICÍPiO DE FUNDÃO/ES

3.2.4. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES

3.2.5. MUNICÍpIO DE JOÃO NEIVA/ES
3.2.6. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.7. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES

3.2.8. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTATERESWES
3.2.10. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.11. MUNiCÍPIO DE sooRrrAMA/ES
3.2.12. MUNICÍPIO DE VIANA/ES
3.2.13. UPAI/LINHARES/ES

3.2.14. CONSÓRCIO CIM POLINORTE.

'\ __ d

3.3. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

3.3.1 O acompanhamento e a fiscalização do serviço, assim como a conferência qualitativa e quantitativa
dos serviços entregues, serão realizados pelo órgão emissor (CONTRATANTES) da autorização de serviço

3.3.1 A fiscaÊização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município
Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação
e atestado posteriormente

3.3.1 O CIM POLINORTE atuará como gestor da Ata de Registro de Preços.

3.3,2. Os Órgãos CONTRATANTES (município consorciado) atuarão como fiscalizador da execução do

recebimento objeto contratado

3.3.3. O recebimento, o controle e a conferência dos serviços serão feitos peÊo órgão emissor da

autorização de serviço, CONTRATANTES (município consorciado), a qual atestaráf por servidor _
devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços nas condições
exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo tal confirmação requisito suplementar
para a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR.

3.3.4. O órgão emissor da autorização de serviço (CONTRATANTE - município consorciado) comunicará ao

FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la

3,3,5. O órgão emissor da autorização de serviço (CONTRATANTE - município consorciado) expedirá atestado de

execução do serviço, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações e constituirá
documento indispensáveÉ para a liberação dos pagamentos.

Rua MaNtns Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagto Ia – Tbtraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 98125-0848 – www.cimpoiinorte.es.gov.br
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1,1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

in\
4.1.3, consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1

/0

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador

e para os participantes

4.7, O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

itern registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PúbÊica estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora EricÉna Macedo Pagtola – lbiraçu/ES – CEP : 29.67€:1-000
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compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14. 133,

de 20211

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divuÊgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso,
\su/

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14,133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art, 124 da Lei

ng 14.133, de 2021

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçõesl
para formalização da ata de registro de preços:

5.4,1, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de

contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.5. A ata de registro de preços será assÊnada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços

5.6, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administraçao a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagio Ia – Tbiraçu/F.S .– CEP: 29.670_000
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6,1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações

6.1,1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalcuiáveis, que inviabiIÊzem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d” do inciso Él do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

6.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;,p='\

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusuEa de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

6.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1,3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado

7.1.1_ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas/n\

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

lici1..antes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

7.1.3, Se nãc, obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços/ adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1,4. Na hipótese de redução do preço registrado/ o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligencial’em negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art- 124 da Lei ng 14-133, de

2021

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata/ será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado/ mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromISSO

RIta Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbimçu/ES --- CEP : 29.670-(10 €>
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o Dreço registrado, o

pedido será indeterido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manEer seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado

7.2.6. O órgão ou entidade gerenctadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços

8.2 O rernanejamento somente poderá ser feito:

8,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art, 32 do Decreto ng 11.462/ de 2023.

8.5. Cornpetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado/ com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante/ desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços/ observadas as condições nela estabelecidas/
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbiraçu/F.S – CEP: 29.670_000
Tel: (27) 98125-0848 – www.cimpolinorte.es.gov.br
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pe[o gerenciador, quando o fornecedor

9 1.1. Descurnprir as condlções da ata de registro de preços, sem motivo justifIcado;

9.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;
in\

9.1,3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng 11,462, de

2023; ou

9,1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2, -0 canceiarnento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadasin-.

9.4,1. Por razão de interesse público;

9,4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023

10. DAS PENALIDADES

10.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

-Rua Martins Pescadores7 s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.670-(-iO€>
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (Regulamento Consórcio Público da

Região Polinorte – CIM POLINORTE)

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 9,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDiTAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens b

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Ébiraçu/ES, ....... de ..,.,....,..........,... de 2024

Representante legal do órgão gerenciador
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - ORGÃO GERENCIADOR

Representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)

EMPRESA XXXX- COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR '\,. ,r

Rtla MartIns Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pag+ola – Tbiraçu/ ES – CEP: 29.670_0(}{)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng XXX

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR

n
UNIDADE

DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO
VALOR

TOTAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original

FORNECEDOR

UNIDADE

DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO
VALOR

TOTAL

a 3
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Obs: o Contrato poderá ser substituído por ordem/autorização de fornecimento.

Processo Administrativo n

Pregão ng

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng XXX/202'1,

IFOKNECÊMEF"ITCI} CIUE ENTRE SI CELEBRAM O XXXX EA
EMPRESA XXX

Lp/

O (ente contratante), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ng. ..............................., com

sede na .....,........................., neste ato representado pelo Senhor ......................, brasileiro, casado, gestor

público, residente ......................................., portador do CPF ng ...........,.......,.e da CI ng

doravante denominado CONTRATANTE, e oCa) ..............,.,...,,........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ng

sediado(a) na ......................,..,..,,.,,.., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

........ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo ng ,,..,....,.................... e em observância às

disposições da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusufas e condições a seguir enuncladas

1. CLÁUSUIA PRIMEIRA–OBJETO (art. 92, 1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo
de Referência

1.2. Objeto da contratação: 'L

(DESCREVER OS ITENS COb.4 CIUAN-1':BABES, VALORES UNli-'ÁRIOS E TOTAIS E MARCA, QUANDO COUBE R}

UNIDADE

DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO
VALOR

TOTAL

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina N4ace(io Pag ioIa – Tbiraçu/F.S – CEP: 29,670-000
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..........................., contados doCa) ,................,.,....,na forma do artigo 105

da Lei n' 14.133, de 2021. (na forma dos artIgos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.)

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.3, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁusuLA TERCEiRA -- MODELOS DE D{ECUÇÂO E GESrÃO CONTRATUAiS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conciusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA – suBCOvrRATAÇÃO

4, 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAÚSULA QuivrA– PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação

6. CLÁUSULA SErrA - PAGAMENTO („t. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA sfrl MA - REA]UçrE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, nos termos do art, 25, § 79 da Lei ng 14.133/2021

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão
reajustados, mediante a aplicação/ pelo contratante, do índice IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade,

7,3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições fÊnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)

Rua Martins Pescadores. s/ n - Bairro Professora ErÊcina Macedo I>agiola – Tbiraçu/ES – C=EP: 29,67Cy-OCH)
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

Êegislação então em vigor

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA orrAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAWrE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1, São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de- todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos. L

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,

8.8. Cientificar o órgão gerenciador da AFIP para doção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado, sem prejuízo de qualquer ação proposta pelo contratante;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pr:3telatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste

8.la, A Admint,tr,çã, t„á , P„,, d, ro (d,,) di,, , ,,„t„ d, d,t, d,', p,.t.co 1„ d. ,equ„im,„t. p„, d,.,idi,, ._
admitida a prorrogação motivada, por igual período,

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressatvados os casos de ausência e informações necessárias à apuração do
requerido

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8,13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe Éo Contratado com terceiros/ ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRiGAÇÕES DocobrrRATADO („t. 92, XIV, xvi , xvii)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane„os/ assumindo (..omc,

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto/ observ,rndor ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português/ e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

Rua Martins Pescadores, s/n - Bain-o Pro-fessora Ericina Macedo Pagioia – Tbiraçu/ES – C*EP: 29.670-000
Tel: (27) 98125-0848 – www.cinrpolinorte.es.gov.br
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9,3. ResponsabiEizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei ng 8.078, de 1990);
9.4. Obedecer as especificações constantes no Termo de Referência;
9,5, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137
II, da Lei n,9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.7. Reparar.. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.8. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;'n-\

9.9. Realizara entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi[idade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o vaÊor correspondente aos danos sofridos;

9.11, O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3} certidões que comprovem a regularidade perante
a fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de DébItos Trabalhistas – CNDT;

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.14. Paralisar/ por determinação do contratante/ qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros-

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021);

10. CLÁUSUIA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xlt)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISrRATIV© (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021/ o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Rua Martins Pescador,-51 s/n - BaiITO Prof,'ssora Er{cina -Macedo Pt!!:lola – Tbiraçu/ES – C’EP : 29.670-000
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o ret.ardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1, Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
mposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2g, da Lei ng 14.133/21;

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subttem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 49,

da Lei ng 14.133/21;

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f’',
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c” e '’d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave, conforme art. 156, §5g, da Lei ng 14.133/21;

IV. MuIta moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE a rescisão contratual por culpa

da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato; '

v.F. Aplicam-se no contrato as muItas compensatórias previstas no Termo de Referência.

11.3. A apÊicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei ng 14.133/21);

11.3.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7g,

da Lei ng 14.133/21);

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art, 157, da Lei ng 14.133/21);

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (art. 156, §8g, da Lei ng 14.133/21);

11,3,4, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente

-\

\n-
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11.4. A apÊÊcação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampÉa defesa

ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133/21,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §lg, da Lei ng 14.133/21

a} a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provÊerem para o Contratante;
Ün'-iR

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentaÊ e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159);

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021)

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de 2021)

+=\

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decÉaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ng 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resuÊtantes de multa administrativa e/ou

ndenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referIdo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma do Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM
POLINC)RTE

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1, O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

oú não as obrigações de ambas as partes contraentes

12.1.i. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe oferece
vantagem

Rua Martins Pescadores. s/n - Bairro Professora F.ricina M,ice(io Pagiota – Tbiraçu/ES – C'EP: 29.670-000
Tel: (27) 98125-0848 – wu'w.cimpolinorte.es.gov.br
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia

12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subttem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação,

12,2, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelrnente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato. \-

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado terrno aditivo para

alteração subjetiva.

12.3, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

12.3.1. Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e muItas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.9 14,133, de
2021)

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DOTAÇÃOORÇÂMENTÁRIA („t. 92, VIII)

-\. -

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação abaixo
discriminada

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.1331 de 2021

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078r de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ng 14,133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua[izado do contrato

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.670_000

Teí: (27) 98125-0848 – wbvw.cimpolinorte.es.gov.br
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do contratante, satvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei ng 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMASwrA–PUBuaao

16,1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionai de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Énternet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021,a-q

17. CLÁUSULA DÉCiMASÍriMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Sede do Contratante para dirimir os lttígÊDS que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lg, da Lei ng 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

[Local], [dia] de [mês] de [ano],

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTErviu N HAS:

1-

2

R\t:1. \'Tar ti ns Pesca;:lords, s/n - Bairro Professora Fricina Macedo Pagtola – Tbiraçu/ES –- CEP: 29'67f j-000
Tel: (27) 98125-0848 – un\'w.cimpolinor{e.es.gov.bl
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Ao dcpartamcnto dc í.icitaçõcs, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Proccsso: /2025

Ficha :

Órgão

U 1-1 idacle Orçamentária :

Função :

S ut)função:

Progranr a:

Projeto/Atividade:

ElclnetrIO de Depcsa:

Fonte dc Recurso:

Ficha :

Órgão

L Jn idade Orçamentária:

Função:

Sub Junção :

l)rogranr a:

Projeto/ Atividade:

lllCIrlento cIc Depesa:
l:ontc dc Recurso:

FicIla : 0(1011199

Órgão 110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

L Jn idade Orçamentária:

Frlnção:

Subí'unção:

Progranr a

Projeto/Atividade :

Elemento de Depcsa:

Folrte de Recurso

+\

MUNICiPIO DE IBIRAÇt
FUNDO MUNICIPAI. DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO

FM 1

14.635.944/01)01-40
D OTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS

0000 199

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

005 - ASSISTENCIA FARM ACEUTICA

10 - SAUDE

301 - A’I'ENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2.090 - MANu’rEN(, AO DAS A(,:OES DA ASsis'rENciA FARMACEUTiCA

33903200000 - MATERIAL., BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

150000150000- 1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSI'-ERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE- 1002

0000199

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

o05 - ASsis'rENci A FARM ACEUTiCA

1 O - SAUDE

301 - A’I'l:NCAO BASIC/\

0025 - SAUDE DI: TODOS

2.090 - MANUTENÇÃO DAS AÇOt:S D/\ ASSIS'I-tiNCI A i'-AltMACl:UTICA

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DiS'l'RIBUIÇ,7\O GRA-FUI-1-A

160000009999-AA/\A - TRANSFERÊNCIAS FIJNDO A l;UNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

005 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
1 O - SAUDE

30i - A'rENCAO BASiCA
0025 - SAUDE DE 1-ODOS

2.090 - M ANUTEN(.'AO DAS A(.'OES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

33903200000 -M/VFERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
162 IOOOOOOOO-AAAA - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

tmms FLTl;

IBIRAÇ'U, 01 de abril de 2025

R4 q IJ5
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Ata no 000213/2024
Última atualização 03/02/2025

LocaL: lbira('u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divuLgação no PNCP: 31/O1/2025 Data de assinatura: 22/O1/2025 Vigência: de 2//O1/2025 a 27/O1/2026

Id ata PNCP: 02618132C)OOI07-1-OOO062/2024-OOOO02 Fonte: 1:. & l_ PRODUCOES DE SOF-1-wARE l_-r-DA

Id contratação PNCP: 02618132000107-1-OQO062/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TÓPICOS POMADA E GEL

in\

Histórico

Evento : Data/Hora do Evento

Retificação - Ata 03/02/2025 - 10:05:42

Inclusão - Ata 31/O1/2025 - 09:58:15

Página: i 1 »„ } < =;

< Voltar
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Ata no OO0214/202'+
Ultima atualização 03/02/2025

LocaL: lbiraçu/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

ModaLidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 31/01/2025 Data de assinatura: 22/O1/2025 Vigência: de 27/O1/2025 a 27/O1/2026

Id ata PNCP: 02618132000107-1-OOO062/2024-OOOOC)6 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE L.TDA

Id contratação PNCP; 02618132000107-1-OC)OC)62/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TOPICOS POMADA E GEL

in\

Histórico

Evento : Data/Hora do Evento :

Retificação - Ata 03/02/2025 - 10:06:15

Inclusão - Ata 31/01/2025 - 10:15:30

1-2 de 2 itens < >
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Ata n'’ OO(:)218/2024
6:TU}

qq@TJ
Última atualização 23/C)4/2025

LocaL: lbira(,u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divuLgação no PNCP; 23/04/2025 Data de assinatura: 24/O1/2025 Vigência: de 24/O1/2025 a 24/O1/2026

Id ata PNCP: 02618132000107-1-OOOC)62/2024-OOOO07 Fonte: E & l_ PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP; 02618132000h17-1-QOC)062/202'4

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TOPÊCOS POMADA E GEL

in-q

Arquivos Histórico

Nome : Data :

23/04/2025

Tipo :

Ata de Registro de Precos 218 2C)24.pdf Ata de Registro de

Preço

1-1 de 1 itens < >
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Ata n'’ C)OC)219/2024

Última atualização 31/01/2025

LocaL: lbira<,u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLÊCO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

Modalidade da contratação: Pregão - EletrônIco

Data de divuLgação no PNCP: 31/01/2025 Data de assinatura: 22/O1/2025 Vigência: de 27,/'O1/2025 a 27/O1/2026

Id ata PNCP: 02618132000107-1-OOO062/2024-OOOOOI Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 02618132000IC)7-1-OOO062/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TÓPICOS POMADA E GEL

Histórico

Evento Data/Hora do Evento

Inclusão - Ata 31/01/2025 - 09:05:22

Retificação - Ata 31/01/2025 - 10:22:26

1-2 de 2 itens Página: 1 1 v <>
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Consórcio Público da Região Polinorte

1 ; CIMí;Oi„,ÊÊ\i::1)}<1 }.::,

OFÍCIO/COMPRAS/CIM POLINORTE Ng. 078/2025

biraçu/ES, 09 de maio de 2025.

A ILMA SENHORA

FERNANDA PAMPOLINI LINDNER PIGNATON

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

Assunto: Solicitação de satdo das Atas de Registro de Preços ng 144/2024, PE ng 018/2024,
Ata de Registro de Preços ng 218/2024, PE ng 038/2024 e Ata de Registro de Preços ng

179/2024 PE ngC)32/2024.in'\

Prezado

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a liberação de saldo dos itens requeridos,

referente a aquisição de medicamentos (xaropes e vitaminas), aquisição de medicamentos

tópicos (pomada e gel) e aquisição de medicamentos (sólidos e orais), nas formas

estabelecidas nas planilhas de serviços e insumos descritos na resolução TCE-ES ng

366/2022, conforme os quantitativos solicitados

Sem mais para o momento, renovo nossos sinceros votos de elevada estima e apreço.

in\

Atenciosamente,

B:EfAOORgL?IRWRL4E%IPÊ$Fã$§?§II;Ê§h§}11::::'
POLI NOR:0261 81 3200010 :?zLJ:: ER:TsEa IEMa:: rPg?tE ::E::L3nq:ool07

7 9%7;:1$y5Tà5.1211272T4yoo'1 Foxlt PDF Roader Versão: 2024.4.0

MARCOS GERALDO GUERRA

PRESIDENTE

CIM POLINORTE

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE

Alegre, Aracruz, Cariacica, lbira(,u. Fundão, João Neiva, Linhares. Santa Teresa
São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana.

Tel: {27) 98125-01 10 / (27) 98125-0143

Rua: Martins Pescadores, S/N, Bairro Ericina, lbira(,u – ES – Cep: 29.670-000

http://www.cimpolinor+e.es.gov.br/
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ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 144/2024

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SOLICITADAUNIDADE

5.000DICLOFENACO DE POTASSIO 50

COMPRIIVIIDOMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 218/2024

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SOLICITADAUNIDADE

NEOMICINA 5MG/G 200

BACITRACINA 250UI/G BISNAGA

POMADA - BISNAGA 15 G
k/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 179 /2024

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SOLICITADAUNIDADE

ALBENDAZOL 40MG/ML
SUSPENSÃO ORAL IOML 2.000FRASCO

c r

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

Alegre, Aracruz, Cariacica, lbira('u, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa,
São Roque do Canaã, Santa Leopoldina. Sooretama, Rio Bananal e Viana

Rua: Martins Pescadores, S/N, Bairro Ericina, lbir(1(,u – ES - Cep: 29.670.-000
Tel: {27) 98125-01 10 / {27) 981 25--0143 – http://www.cimpolinorte.es,gov.br/



ATOS MUNICIPAIS

Vitória (ES), sexta-feira, 30 de Maio de 2025

CONTRATO no 052/2025
Contratante: O MUNICIPIO DE ECOPORANGA-ES,
inscrita no CNPJ sob o nc' 27.167.311/o,ool-04, poi
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. inscrito
no CNPJ sob o no 14.798.479/0001-68.
Contratada: TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
LTDA, CNPJ: OO,604.122/0001-97,
Objeto : EMPRESA ESPECIALIZADA NO
GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEiCULOS
DO MUNICÍPIO DE ECOPORANGA. VISANDO O
ABASTECIMENTO DESTES. POR MEIÓ DE CARTÕES
MAGNÉTICOS, COM CHIP bE SEGURANÇA.
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 2.083.695,26 (dois milhões e oitenta e
três mil e seiscentos e noventa e cinco reais e vinte
e seis centavos).
Processo n'’ 707/2025
ID: 2025.025E0700001.16.0006

JOSE LUIZ MENDES
Prefeito

Protocolo 1558999

o TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONVÊNIO NO
001/ 2024

Na redação do Protocolo 1336166, publicado no
Diário Oficial do Estado no dia 10/06/2024, página

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DE REGULAÇÃO.
§50 O valor do Preço de Regulação (PR) mensal
será de R$ 1.427,57 (mil quatrocentos e vinte e

sete reais e cinquenta e sete centavos) perfazendo
um total de R$ 9.992,99 (nove mil, novecentos e
noventa e dois reais e noventa e nove centavos) em
relação ao exercício de 2024 (de acordo com a data
da assinatura), o qual será pago mensalmente, até
o último dia útil de cada mês pelo Concedente ao
Consórcio Contratado.
§60 Fica definido que a contratação onerará, no
Exercício de 2024, o Orçamento na seguinte dotação
orçamentária; Ficha: 0268 Fonte: 15000000.
§70 Nos exercícios posteriores a 2024, as novas
dotações e valores, caso haja alteração, serão
incluídas neste convênio mediante simples
apostilamento.
LEIA-SE:
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DE REGULAÇÃO.
§50 O valor do Preço de Regulação (PR) mensal será
de R$ 1.642,30 (mil e seiscentos e quarenta e dois
reais e trinta centavos) perfazendo um total de R$
9.853,80 (nove mil e oitocentos e cinquenta e três
reais e oitenta centavos) em relação ao exercício
de 2025 (de acordo com a data de cadastramento
no sistema da prefeitura), o qual será pago
mensalmente, até o último dia útil de cada mês pelo
Concedente ao Consórcio Contratado.
§60 Fica definido que a contratação onerará, no
Exercício de 2025, o Orçamento na seguinte dotação
orçamentária: Ficha: 0268 Fonte: 15000000.
§70 Nos exercícios posteriores a 2025, as novas
dotações e valores, caso haja alteração, serão
incluídas neste convênio mediante simples
apostilamento.
Ecoporanga-ES, 29/05/2025.

62

/H-\

Jose Luiz Mendes
Prefeito Municipal

Protocolo 1561120

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

3

Ibiraçu

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
DI FAPI COM .. E SERV. LTDA. CNPJ no
46.053.404/0001-44; CENTERMEDI' COM. DE
PROD. HOSP. LTDA - FILIAL SC, CNPJ no
03.652.030/0003-32; HOSPIDROGAS' COM. DE
PROD. HOSP. LTDA, CNPJ no 35.997.345/0001-46;
COSTA CAMARGO COM. DE PROD. HOSP. LTDA
, CNPJ no 36.325,157/0001-34 - Proc. NO 1938/25
Oriundo da Ata de Registro de Preços no 213/2024,
214/2024, 218/2024 E Z19/2024,- Pregão Eletrôn:Ico
no 038/2024, do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTÇ/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
Ibiraçu é Orgão Participante. Objeto: Aquisição de
Medicamentos Tópicos (Pomada e Gel), a pedido da
SEMUS. Valor: R$ 43.020,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0037

Ibiraçu, 29 de Maio de 2025. ,/ W.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTF Fh v A

Prefeito Municipal { Wi
Protocolo 1591132

Linhares

DECRETO NO 1.293, DE 29 DE MAIQ DE 2025,
Dispõe sobre composição dos membros
representativos do CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO - COMTUR, e dá outras providências.

Protocolo 1561959

DECRETO NO 1.291. DE 29 DE MAIO DE 2025.
Convoca a XV Conferência Municipal de Assistência
Social de Linhares-ES, e dá outras providências.

Protocolo 1561973

DEÇRETQ NO 1l2961 DE 29 DE MAIQ PE 2025-
Dispõe sobre abertura de Créditos AdiciQnais
Suplementares no Orçamento do Autônomo de Agua
e Esgoto de Linhares - SAAE e da outras providencias.

Protocolo 1561979

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO
001/2025
A Prefeitura Municipal de Linhares/ES, por intermédio
da Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas
atribuições legais, resolve, considerando a Lei NO

14.399/2022 (Institui a Política Nacional Aldir Blanc
de Fomento à Cultura), o Decreto NO 11.740/2023
(Decreto PNAB), no Decreto no 11,453/2023 (Decreto
de Fomento) e Instrução Normativa MINC no 10/2023
(IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade)
, adjudicar o objeto do chamamento público em favor
do listado abaixo,_e homologar o resultado final_do
EDITAL DE SELEÇAO DE PROJETOS E PREMIAÇ'AQ
DE AGENTES CULTURAIS PARA FOMENTO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS

PREMIAÇÃO CULTURAS POPULARES
TRADICIONAIS - R$ 40.Ooo,oo (QUARENTA
MIL REAIS)
EXTRATO DE TERMO DE PREMiAÇ'ArOEDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO
001/2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 29 de Maio de 2025 às 22:51:31 Código de Autenticação: 243 ISb6c



OM/ES - Edição NC)2.772

sexta-feira, 30 de Maio de 2025

nE TsFs[Di3–7fsnsFEip–E–RmATSMtüíB
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO EMPENHADAS LIQUIDADAS RESTOS A PAAté o Bimestre (d)

lestre (b) Até o Bimestre (c)Até o

57.456.438,2733. TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDU. 460.086.,t

10 + 20

15.144.120,1859.087.765,52e 56.457.762,5874.231.885,70

3,00m.416,Ói1me 46.949.715,3549.051.413,06
33.1.2- Pessoal r 0.000,00 0,000,00

0,00 no33.1.3-Transferências às instituiçõe; lnitárias 0,00 0,00
fessionais ou filantró is sem fins lucrativos

25.180.469,64 10.036.352.46 9.508.047,23 15.144.117,18e

998.675,69 mm33.674.070,9933.2- Des ma 998.675,69

0,000,000,00e 0,00
fessionais ou )icas sem fins lucrativos

998.675,69998.675,69 2.675,3de Cal33.2.2- Outras D 3.674.070,99

stema CidadES. Data da emissão: 20/05/2025, às 14:28. VERSÃO: 2.0
ercentuais dispostos na legislaçãolem ao efetivamente transferis valores corres

cumpridos no encerramento do exercíciotes mínimos anua sere
lé 100/, (dez por cento) dos recursos recebidos à contaArt. 25, § 30 1/2020

clusive relativos à complementação da União, nos termos do § 20 d .6 desta Lei, poder
t;o'adicio10 prime

;LteÉrTceesTJ:sa
lo exercício imediatamente s lertura de crIlseq

lisponibilidaderentes à parcela dos Restos a inscritos semgarore
financeira só serão demonstrados no relatório do mês 12
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa
liquidada.
6 No último bimestre do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa empenhada.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos
indicadores e limites.
8 Valor correspondente aos Restos a Pagar Não Processados inscritos no mês 12.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero)
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100c)/„ Caso isso ocorra, em razão dos valores
apurados na coluna (fl ou f2), os percentuais serão ajustados para 100c’/a.

Ibiraçu

Resolução

RESOLUÇÃO COMCAIBIR NO. 008/2025

Dispõe Sobre Aprovação de Pedido de Aditivo -
Instituto IPPES.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente, instituído pela Lei Municipal N').
2.923/2008, atualizada pela Lei Municipal NO
3.614/2014 em consonância com o Estatuto da
Criança e Adolescente, Lei Federal no. 8.069 de 13
de julho de 1990, conforme deliberação em Reunião
Ordinária, realizada no dia 14 de maio de 2025
e, no uso de suas atribuições:
Considerando que foram apresentados pelo Instituto
IPPES todos os documentos exigidos para análise do
pedido de aditivo;
Considerando que a tramitação do processo atende
a lei 13.019/2014 bem como demais legislações
pertinentes.
Resolve:
Art. lo - Aprovar o pedido de aditivo de valor e prazo
apresentado, conforme abaixo:

Instituição: IPPES - Instituto de Políticas
Públicas e Desenvolvimento Social e Educacional do
Estado do Espírito Santo, Nome do Projeto: Ação

•

Protocolo 1561178

e Cidadania - Oficinas Esportivas, Sociais, Culturais
e Tecnológicas, Valor: R$ 227.200,00 (duzentos e
vinte e sete mil e duzentos reaisy, Novo Período de
Referência Para Execução do Objeto: 01/03/2025
a 31/12/2025
Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Ibiraçu (ES), 14 de abril de 2025.

HERLON MOHAMAD DE ALMEIDA HEMIADAN
PRESIDENTE - COMCAIBIR

Protocolo 1561166

Termos

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
DIFAPI COM. E SERV. LTDA, CNPJ no
46.053.404/0001-44; CENTERMEDI COM. DE
PROD. HOSP. LTDA - FILIAL SC, CNPJ no
03.652.030/0003-32; HOSPIDROGAS COM. DE
PROD. HOSP. LTDA, CNPJ no 35.997.345/0001-46;
COSTA CAMARGO COM. DE PROD. HOSP. LTDA
. CNPJ no 36.325.157/0001-34 - Proc, NO 1938/25
Óriundo da Ata de Registro de Preços no 213/2024,
214/2024, 218/2024 E Z19/2024,- -Pregão EletrônLco
no 038/2Ô24, do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIAO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de



DOM/ES -- Edição Nü2,77

Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisição de
Medicamentos Tópicos (Pomada e Gel), a pedido da
SEMUS. Valor: R$ 43,020,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0037

Ibiraçu, 29 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1561131

Ibitirama

Decreto

DECRETO NO 276/2025

DISPÕE SOBRE O APOIO INSTITUCIONAL E

FINANCEIRO A EVENTOS DE TURISMO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA.
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suaé
atribuições legais, estabelecidas pelo Artigo 79 da
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a crescente relevância do turismo
como vetor de desenvolvimento econômico, social e
ambiental;
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar
práticas turísticas sustentáveis e acessíveis a todos;
CONSIDERANDO o potencial turístico de nossa
cidade.

DECRETA
Capítulo I
Das Disposições Preliminares
Art. 10 Fica instituída a política de apoio a eventos de
turismo no âmbito do Município de Ibitirama, visando
ao fomento da atividade turística, à inclusão social,
à promoção da saúde e à valorização do patrimônio
natural e cultural.
Art. 20 Para os fins deste Decreto, compreende-se
por "evento de turismo" toda iniciativa, de caráter
esportivo, cultural, recreativo ou de lazer, que
promova o desenvolvimento econômico, social e
ambiental ou que promova a visitação de destinos
turísticos do Município de Ibitirama.
Art. 30 O apoio a que se refere este Decreto será
concedido a eventos que demonstrem compromisso
com os princípios da inclusão, sustentabilidade,
segurança e desenvolvimento local,
Capítulo II
Do Apoio Institucional
Art. 40 O apoio institucional poderá ser concedido
por meio de:
I - Cessão de uso de espaços públicos para a
realização do evento, conforme disponibilidade e
legislação vigente;
II - Apoio logístico de órgãos e entidades da
administração pública, como segurança, saúde,
limpeza e trânsito;
III - Divulgação do evento nos canais de comunicação
oficiais da Secretaria Municipal de Turismo;
IV - Emissão de certificados ou declarações de apoio
oficial.

sexta--feira, 30 de Maio de 2025

Capítulo III
Do Apoio Financeiro
Art. SO O apoio financeiro, quando couber, será
concedido por meio de:
I - Subvenção social a entidades da sociedade civil
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, que
comprovem expertise na organização de eventos de
turismo;
II - Patrocínio a eventos para o desenvolvimento do
turismo local, mediante edital público de seleção;
III - Concessão de auxílio financeiro para realização
do evento.
Art. 6'’ Para a concessão de apoio financeiro, serão
priorizados os eventos que apresentarem :
I - Plano de acessibilidade e inclusão, contemplando
a participação de pessoas com deficiência, idosos e
outros grupos vulneráveis;
II - Medidas de sustentabilidade ambiental. como
gestão de resíduos, uso consciente de recursos
naturais e minimização do impacto ecológico;
III - Geração de emprego e renda local, com a
contratação de serviços e produtos de fornecedores
da região;
IV - Potencial de atração turística e de divulgação
dos atrativos do Município de Ibitirama;
V - Plano de segurança detalhado para os participantesb
e a comunidade;
VI - Caráter inovador e diversificado na oferta de
atividades.
Art. 70 Os recursos para o apoio financeiro
provirão de dotações orçamentárias próprias da
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e
Lazer, podendo ser complementados por emendas
parlamentares ou outras fontes de recursos.
Capítulo IV
Das Condições e Critérios para a Concessão do
Apoio
Art. 80 A solicitação de apoio deverá ser
formalizada junto à Secretaria Municipal de Turismo,
acompanhada de projeto do evento, cronograma de
execução, orçamento e plano de contrapartidas.
Art. 9'’ A análise das solicitações e a decisão sobre
a concessão do apoio serão realizadas por comissão
técnica designada pela Secretaria responsável,
observando os critérios estabelecidos nesté Decreto
e em regulamentos específicos.
Art. IOO Os beneficiários do apoio deverão prestar
contas da aplicação dos recursos e da execução do
evento, conforme as normas e prazos estabelecidos.
Capítulo V
Das Disposições Finais
Art. 11a A Secretaria de Turismo poderá editar
normas complementares para a fiel execução deste
Decreto, incluindo a criação de editais, formulários
e procedimentos para a solicitação e prestação de
contas do apoio

'L/

Art. 120. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 130. Revogam-se as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito,

Ibitirama-ES, 28 de Maio de 2025.

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Protocolo 1561065



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ,U
PREFEITURAMUN-Ç-PP,LDE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOui
ANEXO - TERMO N' OOOI06/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO01401

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Processo 1001938/2025

ITermo N' oool06/2025

D

ICNPJ; 46.053.404/000144

Endereço
C 6370

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00054 - FARMACIA BASICA

1 Especificação

Imetronidazol loo mg/g - creme ou gel vaginal - bisnaga 50
g + aplicador vaginal em quantidades adequadas
considerando sua posologia.

Marca 1 UN 1 Quant 1 Unitário 1 Valor Total

16\ o01 1 o01 BIS 1 1100,OO l 7,9900 l 8.789,OO

/

c 1 2@/2@!aãmsM
0

0

M:EBD1
0

ii:ma=;;8::FMI$""“K"''n'm Owen

siRÀna

EDUARDO MAROZi ZANorri

/+\
níarmklade eod4

httpa/&•rp»e.Bgv.br/=+lnador4181&81

DIFAPI Assinado de forma

digital por DIFAPI
COMERCIO ECOMERCIO

E SERVICOS
SERVICOS

LTDA:4605340400

LTDA:46053 0144

404000144
Dados: 2025.05.06
14:24:13 -03'OO'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
„--~„-„-= ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
ANEXO - TERMO N' OOOI07/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO01402

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Processo 001938/2025

ITermo N'’ 000107/2025

ICENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

ICNPJ: 03.652.030/0003-32

Endereço
R PEGO - SC - CEP: 89815290

Secretaria 00002 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00054 . FARMACIA BASICA

Especificação

C

aciclovir 50mg / g creme - 10gr,

Marca 1 UN 1 Quant l Unitário 1 Valor Total

o01 1 o01 BIS 1 IOOO,OO l 1,9700 l 1.970,OO

/o\ FARMA WC

E EFE
E S HOSPITALRES LTDA:

7

0

1.970,00

LUIZ EDUARDO
RAZZIA

GIACOMEL:027189970
01

Assinado de forma digital
por LUIZ EDUARDO RAZZIA
GIACOMEL:02718997001
Dados: 2025.05.07 14:28:17
-03'OO'

:11::1;\ 1:1•=1:1 P1C) L 1 N 1 L 1 N D N E R P 1 1(11h hUT 0 Nw
:::31::11::1:1:1;a=?LT;E ;:1821:114r ul r 8 q o à E m : O 5A1PRO

ASSiNADO DiGnAWEhiE
EDUARDO MAROZI ZANOTTI

'ünfarmfdade PC

httpJ#smpr&lov.br/•nlnadw4lWul

in'\



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
---„„„&u ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
ANEXO - TERMO N' ooor08/2025 - SEQUÊNCiA N'OOOO01403

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Processo OOI 938/2025

'ermo N'’ 000108/2025

IHOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

M35.997.345/000146

Endereço
R

Secretaria 1 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local 1 00054 . FARMACIA BASICA

Item 1 Loto 1 Especificação Marca 1 UN 1 Quant 1 Unitário 1 Valor Total

/Hb\
001

002

003

004

001

002

003

004

I óxido de zinco 150mg/g + vitamina a 5.000ui/g + vitamina d
900ui/g - bisnaga 45g.

I

hidrocortisona, acetato 0,1% - creme dermatológico 15g
E O DE

BETAMETASONA O,5MG

çetoconazol 20mg + diproprinato de betametasona 0,5mg
1 250UI/G

neomicina 5 mg/g + bacitracina 250ui/g - pomada - bisnaga
15g

UN 1 500,OO 3,3700

6,2400

5,6600

1.685,00

3.1 20,00

2.830,00

BIS 1 500,OO

BIS 1 500,OO

BIS 1 200,OO l 2,3800 476,00

-F

R m
E

0

8.111 ,00
0I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
PnFaTU«„MU„HC„„L.. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
ANEXO - TERMO N' OOOI09/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO01404

.$1Cibr}ea

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Processo lo01938/2025

ITermo N'’ 000109/2025

ICOSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA

ICNPJ: 36.325.157/0001-34

R
Endereço

Secretaria 1 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00054 - FARMACIA BASICA

\Especificação Marca UN Quant Unitário Valor Total

10.530,00o01 1 o01

0
lcolagenase 0,6ui/g + cloranfenicol 10mg - pomada
Idermatológica - bisnaga 30g.
0
1 colagenase sem cloranfenicol 1,2ui/gpomada dermatológica
- bisnaga 30g,

in\
TUBO 1000,oo 10,5300

o02 1 o02 BIS 1000,oo 13,6200 13.620,00

A

N4qd if,',liIIa7ll11111412:1 _11 :#:jIJpln
O IOSPITALAR LTDA:

0

24 . 7@m

24.150,00

FELIPPE DAVID MELLO ?:iÍ;:rDtígT;LeItal wr
FONTANA:05 /054937 FONTANA:05705493703
An Dêdo$: 2025.05.15 17:26108
VJ 03'W

ASSiNADO DiGrfAWEtfrE

EDUARDO MAROZI ZANOTTI NW

h 1:1:3 :::: p =:11aCr: :nF/aBf: :rnr 1: : ::dE1b: 1 s 1N nin cdKM em 01811p11K)
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Prefeitura Munieipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo
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